
PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 

PI - PROTOCOLO INTERNO 

Requerimento 

PROCESSO/ANO : 000002587/2025 
Número único: KBE.2EP.GSJ-XU 

Dados Cadastrais : 

Requerente : 	CONVIVER - CENTRO DE REF EM PESQ PROJ DE INT E TRAT 

Endereço : 	SANTO MASSA 	 Número : 00160 

Município : 	Varginha 	 Estado . 	MG 

Bairro : 	 ELDORADO 	 -9 1 

afoco : 	 Apartamento : --::---  

Fone Res : Fone Celular : (9,57fl em -k.-5 

-mail : 	
:,--,J;)k)IV -u7.—N 42 Gr-ff\ L.. w--wl 

C pfiCn pj : 	 19,439.965/0001-03 	 Data Solicitação: 17/02/25 14:18 

Assunto : 	 SOLICITA DOACAO DE ÁREA 

Vem mui respeitosamente, requerera V.52. que se digne: 

Nestes termos p. 
deferimento 

Varginha. Segunda-feira, 17 de Fevereiro de 2025 

Ronan Fernandes Tavares 	 O requerente 

Responsável atual peio Processe 

Prefeitura Municipal de Varginha 
Rua Presidente Antônio Carlos, 356 Cetro Varginha MG 37002-000 
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De: CONVIVER — Centro de referência em pesquisas, projetos de intervenção e tratamento para 

crianças, jovens e adultos em situação de sofrimento psíquico severo e persistente 

Para: Ao Sr. Prefeito Municipal de Varginha 

Ofício de 01-2025 

Processo: 14532/2023 com data de 25/09/2023 

Ref: Projeto Conviver Espaço Clínico 

Exmc. Prefeito Municipal de Varginha 

Sr. Leonardo Ciacci 

Por meio do presente, o CONVIVER — Centro de referência em pesquisas de 

intervenção e tratamento para crianças e adolescentes em situação de sofrimento psíquico 

severo e persistente, vem solicitar a doação por parte do Município, de um terreno para 

construção da sua sede própria, reforçando a solicitação feita em 25 de setembro de 2023 

conforme informado no processo indicado. 

Para tal empreendimento o terreno deverá ser um terreno plano entre 1500 a 1800 

m2, localização de fácil acesso, e assim pensamos na possibilidade de ser no Bairro Vila Verde. 

Justificamos: Solicitamos um terreno com essas características porque estamos levando em 

conta o deslocamento por parte dos usuários e seus familiares, que muitas vezes não tem como 

chegar a um lugar mais distante, assim como o tipo de obra que será construída. Trabalhamos 

muito com áreas abertas que propicia um Coletivo de qualidade. 

Nossa clínica leva em conta a criação de laços sociais que para esses usuários, 

falantes ou não, é a grande dificuldade e causa de sofrimento. A possibilidade de trabalhar essas 

questões em espaços livres, com arquitetura de qualidade, propicia também a circulação e 

criação de laços fora da própria clínica, nos outros espaços sociais que eles precisam e devem 

circular. 
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Nossa metodologia de trabalho trata dessa lógica: Possibilidades de aberturas e 

enlaçamentos. Sena° assim, o espaço de tratamento deve também portar essas características 

espaciais. 

O Projeto arquitetônico, memorial descritivo, cálculos e tabelas detalhados, 

contratação de profissionais qualificados para obra - e demais movimentos e ações -, encontram-

se em anexo e serão revisados em momento oportuno, pois esse documento se trata apenas da 

apresentação de nossa intenção com relação à solicitação junto ao poder público de um terreno 

onde possamos concretizar a construção da sede própria: a Clínica de acolhimento, escuta e 

tratamento de autistas, psicóticos e neuróticos graves e seus familiares. 

Os recursos serão buscados através de doações de pessoas físicas ou pessoas 

jurídicas, campanhas de arrecadação na comunidade e por meio de emendas parlamentares. 

O CONVIVER encontra-se atualmente localizado na Rua Santo Massa, Eldorado, 

atuando nesta localidade desde 08 de fevereiro de 2013. A sua direção de trabalho é sustentada 

por um dispositivo de intervenção e tratamento que tem por escopo promover o acolhimento e 

tratamento de crianças e adolescentes e adultos portadores de sofrimento psíquico severo e 

persistente como, por exemplo, autistas e psicóticos, além de atender sujeitos que, por sua 

condição psíquica, estão impossibilitados de manter ou estabelecer laços sociais. 

Certos da vossa atenção e compreensão, subscrevemos. 

Varginha, 10 de fevereiro de 2025. 

Diretora Geral: Rosilene de F. Fraga Rabelo 

Diretora Administrativa: Vanessa Caldeira Teixeira Reis 

Diretor Clínià: Diogo Nonato Reis Pereira 
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Projeto Arquitetônico sugerido para Sede do CONVIVER 

Clínica de Acolhimento, Escuta e Tratamento de Autistas, 

Psicóticos e Neuróticos Graves e seus Familiares 

1. Introdução 

Este projeto tem corno objetivo detalhar a construção de urna clínica moderna, funcional 

e acolhedora, voltada para o tratamento e acompanhamento de autistas, psicóticos e 
neuróticos graves, bem como para o suporte a seus familiares. O projeto considera 

espaços cuidadosamente planejados para proporcionar conforto, segurança e ambientes 

cínicos específicos. 

A proposta foi concebida para um terreno Dossivelmer te a ser localizado no bairro Vila 
Verde, na cidade de Varginha, Minas Gerais. 

A estrutura considerará espaços funcionais e acolhedores, com ambientes adaptados às 
necessidades específicas do público-alvo, com ênfase em acessibilidade, conforto e 

integração com a natureza. 

2. Programa de Necessidades 

seguir estão descritos os ambientes necessários e suas respectivas áreas sugeridas: 

Ambiente 

Estacionamento 

Recepção 

Sala de Avaliação e Diagnóstico 

Sala de Atenção Coletiva 

Salas de Atendimentos Individuais 

Almoxarifado 

DML 

Diretoria 

CPD 

Sanitários 

Sala Sensorial 

Sala Lúdica 

Espaço Interno Coletivo 

Espaço Externo Coletivo 

Sala da Arte 

Sala da Música 

Observações 

Capacidade para veículos, incluindo 

vagas PCD 

Balcão de atendimento e sala de espera 

Espaço para acolhimento e consultas 

Capacidade para 2D pessoas 

Para consultas, escutas e tratamento 

Armazenamento de materiais diversos 

Depósito de materiais de limpeza 

Sala administrativa 

Infraestrutura de TI 

Masculino, feminino e PCD 

Ambientes com elementos clínicos 

Brinquedos e atividades recreativas 

Ambiente de convívio 

Área aberta para atividades 

Espaço para atividades artísticas 

Equipamentos musicais 

1. 



Sala do Corpo (Espelhos) 

Salas de Escape 

Saia dos Livros 

Vestiário 

Enfermaria 

Cozinha criativa 

Cozinha Comum 

Sala de Lanche 

Despensa 

Playground 

Espelho d'água com cascata 

Espaço da Terra: Horta, Jardim e 

Pomar 

Quadra Esportiva Pequena 

Área de Convivência 

Paisagismo e Jardins 

CO N V I') E F. 

Atividades motoras 

Espaços para momentos de regulação 

emocional 

Biblioteca e leitura 

Masculino e feminino 

Atendimento básico de saúde 

Atendimento 

Preparação de alimentos 

Espaço para refeições 

Armazenamento de alimentos 

Brinquedos ao ar livre 

Elemento relaxante 

Atividades de jardinagem 

Atividades físicas 

Confraternizações e eventos 

Integração com a natureza 

3. Memorial Descritivo: Sugestões: 

3.1. Fundação e Estrutura 

• Tipo: Radier e pilares de concreto armado. 

• Dimensão: Estrutura projetada para resistir a sobrecargas em conformidade com 
a NBR 6118. 

3.2. Alvenaria 

• Paredes em bloco cerâmico. 

• Revestimento com massa fina e pintura acrílica lavável. 

3.3. Pisos e Revestimentos 

• Porcelanato em áreas internas. 
• Piso emborrachado em salas sensoriais e lúdicas. 
• Granilite em áreas externas. 

3.4. Esquadrias 

• Janelas de alumínio com vidros temperados. 
• Portas de madeira maciça com vedantes. 

3.5. instalações Elétricas e Hidrossanitárias 

s -2 



CONVIVER 

• Infraestrutura com painéis fotovoltaicos para energia solar. 

• Rede de abastecimento e drenagem conforme NBR 8160. 

3.6. Climatização 

• Sistema de ar-condicionado central nas áreas principais. 

3.7. Iluminação 

• Luminárias LED com controle de intensidade nas saias sensoriais. 

3.8. Paisagismo 

• Jardins com espécies nativas. 

• Horta e pomar para atividades clínicas. 

4. Detalhamento Preliminar 

Item 

Terraplanagem 

Fundação e Estrutura 

Alvenaria 

Pisos e Revestimentos 

Instalações Elétricas 

Paisagismo 

Mobília e Decoração 

Projeto Arquitetônico 

Equipamentos 

Sistemas de Segurança 

5. Contratação de Profissionais 

Profissionais 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Elétrico 

Especialista em Iluminação 

Equipe de construção 

Administrador de obra 

3 



6. Etapas de Execução 

1. Planejamento e Aprovações: 6 meses. 

2. Projeto Executvo: 4 meses. 

3. Contratação de Mão de Obra: 1 mês. 

4. Execução da Obra: 36 meses. 

5. Acabamento e Paisagismo: 6 meses. 

6. Entrega e Avaliação Final: 3 meses. 

7. Considerações Finais 

Este projeto busca criar um ambiente seguro, acolhedor e funciona!, priorizando as 

necessidades clínicas dos pacientes e seus familiares. Recomenda-se a contratação de 
uma equipe de rnultidisciplinar para a execução e acompanhamento da obra, garantindo 

que todos os aspectos construtivos e clínicos sejam atendidos. 
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Lucas Souza 
Assessor de Relações 

Governamentais 



PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 

Espelho de Cadastro Imobiliário 

Cadastro Imobiliário : 44520 
	

Situação ;-vfi:,  

Informações do Imóvel 
Cadastro 	: 44520 
Matrícula 

Irmo_ imob. : 20.041.0260 000 
biso. Imob. Anterior : 

. 	. 
Endereço do Imóvel 

Logradouro 	: Avenida LEONINA NATALIA GOMES, n' 00192 
	

Complemento: arca verde 

Bairro 	:ELDORADO 
	 Condomínio 

.Quadra 	: OODESM 
	

Vaco 

Lote 	: AREA VERDE 
	 Apartamento 

Garagem 	: nUfi 

CEP 	:37100-000 	 Sala 

Endereço de Correspondênciado I 

 

• . 	 -------- 	 - 

 

Loaradouro 

Bairro 

Quadra 

Rua JULIO PAULO MARCELINI, ri' 50 	Cernplemento: 

: Vila Paiva Condominio 

Bloco 

Apartamento 

CEP 

 

 

: Varginha :37018-050 

Proprietário: - 	 - 	......................... .... 	- 
* ' 	: 	.... .. 

  

... 

 

    

    

     

Nome 	: MUNICIPIO DE VARGINHA 

CPF/CNPJ 	: 18.240.119/0001-05 
Cidade/UF 	: Varginha - MG 
1 ocraSionro___--11 II 10 PAULO MARCELINI 50 CEP:37018-050 

Bairro : Vila Paiva 

   

. . - ..": .. . , . - ..... . 	.... 	" 	 . 	 

    

    

-„ 
inscrição Cadastral 

21041.0260.000 
Terreno 

- 	--- ---- 	- 

Edificação Dependências Cálculo do Imposto 

Tipo de Imposto 
TERRITORIAL 

Área (M2) 

1.000,00 

Valor (M2) 

422,068 

Area (M2) 

0,00 

Area (M2) 

0 

V. Imóvel 

487.191 36 
Isenção 

TOTAL 

Fração ideal 

0.0000 

Fator Área 

0.9700 

Valor (M2; 

Q.C.0 

Valor (M2) 

0.13 

Aliquota 

1.5000 
c Ociigo 

-14520 
Fator Profundidade 

1,0000 

Fator Testada 

1,1900 

Fator Conservação 

3,0000 

Fator Conservação 

0,0000 

Valor do imposto 

7.307,87 
Testada Principal 

20,00 

Valor Terreno 

487.191,36 

Valor Edificação 

0.00 

Valor Dependência 

0,00 

Valor do Imposto com Desconto 

6.759,78 
va ,,--- desconto de IPTU 

	-,rWilatinaçõeS 
Área Construída 

Utilização: 

Testada Limpeza: 

Vir. M2  Construção: 

0,00 

0,00 

0,00 

Área Dependencia: 0,00 

Conservação: 	O 

Número Pavimentos: 0,00 

Vir. Venal Construção:0,00 

Área Totai: 	0.00 

	 keir~Terrkoriais 
Situação Terreno: VAGO iluminação Pública: DESONERADO !móvel Tombado Lei Vir. NP Terreno: 422.066 

Categoria MUNICIPAL Fração Ideal: 0,00 2896/1997: Valor Venal 

Muro: NAC Fator Conservação: 0,00 Lote Caucionado: 
487.'91,36 

do Terreno: 

Passeio: NAO Zoneamento: Lote com Aceite: 

Ocupação: Isenção IPTU: TOTAL Vir Venal Excesso: 	00.00 

Posição: MEIO QUADRA Aliquota Progressiva: Alteração Uso Provisório: 

Testada Principal: 20,00 Redução COMIC o Área não Edificante: 

Testada 2: 0.00 Redução Especial Lei 0,00 Vir Venal !movei: 	487191.36 

Testada 3: 0.00 52.45r2014 %: Caracteristica institucional: USO COMUM 

Testada 4: 0,00 imóvel com Concessão Utilização Institucional: ÁREA 

re a do Terreno: 1.000,00 de Direito de Uso: Passeio Ecológico: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

    

  

- PROC.: n5 .̀3 
DATA: 

 

   

De: SEPLA - Gabinete do Secretário 

Para: Gabinete do Prefeito 

Proc: 2587/2025 
Data: 29/04/2025 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminhamos o presente processo, em atendimento à 

solicitação dos representantes da Associação Conviver, 

referente à doação de uma área destinada à construção e ao 

funcionamento de sua sede própria. 

Após análise técnica, foi identificada como adequada a 

área localizada na Rua Leonina Natália Gomes, nc 192, Bairro 

Eldorado, com metragem de 1.000 m2, conforme demonstra o 

espelho de cadastro e as fotografias anexadas ao processo. O 

imóvel em questão foi considerado ideal, especialmente em 

razão de sua proximidade com o local onde atualmente funciona 

a referida Associação. 

Cabe destacar que o imóvel supracitado intedra atualmente 

a listagem de bens destinados a leilão. Assim, caso Vossa 

Senhoria decida acatar a doação da área à entidade, sugerimos 

que seja providenciada a exclusão do imóvel da listagem. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ro 	 de Lima Junior 
Secretária-Municipal de Planejamento Urbano 
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PREFEITURA DO MUNICÍFI,::: DE VARGINHA 
GABINETE DO PREFEITO 

DE 	: Gabinete do Prefeito 
PARA 	: SEPLA 
PROC. 	: 2587 / 2025 - ASSOCIAÇÃO CONVIVER 
DATA 	: 23/05/2025 

Prezado Secretário 

Referente a solicitação da Associação Conviver, 

doação de área, conforme seu encaminhamento da f1.1 I, 

autorizo a continuidade do processo, 

Favor encaminhar os autos para a Secretaria de 

Controle Interno SECON, direcionar os procedimentos cabíveis. 

Atenciosamente; 

_ 

LEONARDO VINHAS CIACCI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

RUA JÚLIO PAULO MARCEL/NI AP 50 - VILA PA/VA - VARGINHA/MG - CEP 37018-050 
Fone: 3690-2724- E-moi/.• lucas.sovragvarginhamg.gov.br  
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ESTATUTO SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM PESQUISAS, PROJETOS DE 

INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS EM 

SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVERO E PERSISTENTE. 

Alteração do Estatuto 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FINS 

Art. I° - O CENTRO DE REFERÊNCIA EM PESQUISAS. PROJETOS DE INTERVENÇÃO E 

TRATAMENTO PARA CRIANÇAS. ADOLESCENTES E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO 

PS1QUICO SEVERO E PERSISTENTE. doravante designado por sua denominação sintética CONVIVER. 

constituido em OS de fevereiro de 2013. inscrito no CNPJ nem. 19.439.965/0001-03. sob a forma de Associação 

Civil. e uma pessoa jurídica de. direito yivado.Sem fins lucrativos e duração por tempo tadetenninado. com  

sede na Rua Santo Massa. 160. Bairro Eldorado. CEP: 37.06n-412. Município de Varginlia Estado de Mint 

Gerais e foro em Varginha. atuante no âmbito da Saúde e da Aasistéric:a Social. cone trabalho pautado em 

atis idades clinicas, promoção à Saúde e outras ações com objetivos voltados para finalidades de relevância pública 

e social. com  foco na Defesa e Garantia dc Direitos. A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto. pela 

legislação que lhe for aplicável. bem conto. por deliberações emanadas pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único — A população á qual se destinam as atividades do CONVIVER inclui também adultos. 

passando sua denominação a ser: Centro de Referência cm Pesquisas. Projetos de Intervenção e Tratamento para 

Crianças. Adolescentes e Adultos em Situação de Sofrimento Psiquico Severo e Persistente. 

Art. 2" O CONVIVER tem por finalidades e objetivos: 

a) Proteger, defender e garantir os direitos das pessoas atendidas. bem corno de seus familiares. 

la) Ofertar tratamento clínico. especialmente psicanalítico e a promoção de saúde. com  ênfase na saúde 

mental. incluindo ações do campo da Assistência Social ao acolher a demanda de cuidado da população 

atendida. apresentando quadros como autismo. psicose. neuroses aravas e deficiências diversas. inatas e/ou 

adquiridas, assim como aqueles que por, sua condição psíquica. psicossocial e familiar, encontram-se 

impossibilitados de manter ou estabelecer laços sociais e que ainda se mantém exciuidos do campo de 

assistência. estene:endo o atendimento aos seus familiares. 

c) Prestar apoio e atendimento socioassiste.ncial ás famílias atendidas pela Associação: 

d) Promover o voluntariado e a Assistência Social: 

cl Encaminhar usuários à rede do Sistema Único de Saúde (SUS). garantindo atrais do wompanhamento 

do caso (referência e contrarreferência da rede socioassistencial). para a realização de exames. consultas 

e outros procedimentos na área da Clinica Medica demandados pelos usuários. sempre que houver 

indicação para isso: 

n 	Prestar serviço de .Assistência Social gratuito para o usuário. permanente e seta qualquer discriminação de 

clientela. nos projetos. programas. benelicins e serviços de Assistência 

vI Prestar sen-iços e executar programas e projetos voltados. prionuriainente, para a defesa e efetivação 

dos direitos socioassistenciais. construção de novos direitos. promoção da cidadania, enfrentamerao das 

desigualdades sociais. articulação com órgãos públicos dc defesa de direitos. dirigidos ao público da 

Política de Assistência Social: 

h) 	Fortalecer e participar das redes e fônals da sociedade civil relacionados à Saúde e à Assistência Social 

e participar de outras articulações, subsidiando diálogos com outros movimentos sociais, bem como 

promover a interiocuçào desses espaços com os Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário: 
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sarar e der.1.:-.er a.~.:r.anins c avloleseent;:s e de Itxklw os iiki:140% 
LM. '2',;....•áI-;t3E: de •,-ulr.er-,.briiiade 	ett 	todos os Inbitos 	,:onxiv .la 113"3 '1"'1' 

enntreendendo a busca  da ..i-es-Nrzkilizazão e 'punição quem 	atU-s,2 ou eeram: 
Pr"''•—er. ierv.nder 	 de „martçk_i. 24....q.c.ceine, bem 	Je seus 	 olvitai 

er. 'tk"•.r.'..r. 	 proctes. 31:CkS çen íços 	e 1.ssistjncia 

	

rii 	Ab.-;rar e.parricir,dae ,:7CM-454-,, •de políticas publica:c 	O' C" de lei que em ois aln temas relltlielIw‘ 
a ...‘saiele e a Assistirte"a Rex:ia". 

Arr.- - C3 CONVi‘ER para manter st _s finalidades poderá: 

	

zi 	Receber doações e subvenções dc Graaniza‘^eks Governamentais e Não-gol, ernamentais. nacionais lua 

intern.azionais: 

	

b 3 	Bus-c-ar 	parlocintos e captação de recursos para o descri% ois iinento da Associação: 

	

C j 	Articular com as .demais Políticas Sociais e co-ri os sen /cos_ programas e proiet,, 	..,.• :c 

d.eRe..cz 	,ssistilncia Social iCRASt. Centro de Ref.:o:meia Especializado ae 	 Sçycial 

(CU AS Pai Sa,:hte da Familia l.PSE). Centros de Atenção Nicossucial teAPSi.C.\ i'S-I e C.A PS- 

A D 	 -:::cure'. xfinisierio púbiko 	entre ouln.ls). a finde efetivar a aciesa e ii:irantia de 

Direi os. 	 scical e de saúde contribuindo (para 	 integ.ral das tiCiU:lild.1\ dos 

tisuárn.t.s; 

V,u'?•a espaço Nra esentos relacionados as arcas da sadde e ,:ducação. akin de promover eventos 

eneficentes. 

	

e' 	Fimt.ar tons énicis., contratos. termos de parcerias, acordos de cooperação. sermos de colaboração ou de 

fomento. a'ou desenvolver ações conjuntas com órgãos ou entidades públicas ou privadas nacionais e 

esn-angeiras. articulando-se de forma conveniente: 

	

f5 	Prestar serviço de Saúde: 

gi Cursos. palestras. consultoria_ conferáncies. seminários. mesas redondas. grupos dc estudo. encontros e 

tudo mais necessário para contribuir ,para a capachação e aperfeiçoamento de profissionais que atuem com 

seu público-alvo: 

h) 	outras atividades que possibilitem a consecução de seus objetivos sociais- 

Are_ - O CONVIVER, além de suas finalidades clínicas e de Assistência Social no ámbito da Defesa e Garantia 

de Direitos. estrutura-se também como urna instimicão voltada à pesquisa cientifica. no campo o qual suas 

atividades incidem e na orientação tedrico clínica proposta. a psicanálise. na  medida em que emende que este 

campo de intervenção clínico social e institucional é correlato de um saber ainda em construção. além do fato dc 

que_ por razões estruturais. o saber neste campo. por incluir a dimensão doinconseiente. nunca poderá se colocar 

a priori em relação a uma escuta do sujeito. esta simpreiiminar ao ano. 

Art- - O CONVIVER envidará. permanentemente. uma conjunção de esforças visando a realização de suas 

finalidades. estabelecidas nos artigos 2' e 4', e para isso articula o seguinte elenco de procedimentos-. 

1. Realizar o tratamento de sujeitos em situações e quadras psíquicos apresentando sofrimento psíquico severo e 

persistente. tais como: autismo. psicose. neuroses graves e deficiéricias diversas. inatas dou adquiridas. e todos 

aqueles que impossibilitam manter ou estabelecer laços sociais e qua.por isso mesmo. demandem uma ação 

intensiva, para além do quadro meramente ambulatorial. sem contudo prestar asa sidncia em regime de internação_ 

que se fará sempre como diária e diurna, com frequéncia, duração e composição dos turnos a serem determinados 

a cada caso. Visa-se. assim. a constituição de um espaço não apenas de corivivència e atividades interativas. mas_ 
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sobretudo de • 	' • inter\ enção clinica em ambiente coletivo, mas sempre eeltada 

qual possa adx ir a implicaçao dos próprios sujeitos envolvidos com sua 	

para o um a um de cada sujeito. 

11. Conceber Os atos de cuidado como extensivos aos 	

própria condição: 

pais e familiares dos sujeitos atendidos. por estarem cm 

período de sua formação, e porque entendemos. no CONVIVER. que sua problemática implica, tanto em nivel 

causal como em suas consequências. o plano das relações parentais e familiares: 
III. 

.erticular suas ações ao território, entendida esta categoria no sentido do conjunto de instancias torneais 

leovernamentais, tais como unidades de saúde e de saúde mental. escolas, instituições de acolhimento 

institucional para crianças. adolescentes. adultos e idosos. instituições de Assisténcia Social e Educação Especial. 

Conselhos Tutelares. Varas e Promotorias de 'Maneja e Adolescència. Conselhos Municipais relacionados com 

setores de Saúde. Educação. Assisténcia Social. Justiça. Esporte e Lazer entre outros que se apresentem no caso 

a caso) e informais (iereias. clubes. associações cie is que se reeelem importantes no universo social do sujeito;_ 

desenvolvendo. assim, espaços intersetoriais de escuta e acompanhamento às escotas. visando maior nivel de 

inclusão escolar. mas também às instâncias do Direito. de modo a subsidiar decisães judiciais na área infamo-

1uvenil bem Como a população adulta. que lerão consequências decisivas na vida doseidadãos implicados nessas 
decisões: 

IV. Resgatar a condição elo cidadão que sofre psiquicamente. intervindo no processo de exciu_sao social ao qual 

se encontra submetido: 

V_ Administrar os recursos proienientes de pagamentos. repasses. subvenções. convénios. doações e 

arrecadações da Associação. visando sempre a consecução de suas atividades-fim: 

VI. Formar recursos humanos. promovendo e estimulando a realização de cursos. pesquisas e estudos, 

constituindo-se. assim. como um polo de formação de profissionais e pesquisadores deste campo de atuação. que 

não é formalmente académicofuniversitário mas deve articular-se às Instituiçõee. de Ensina Superior tIESI que 

desenvolvam programas dc formação. em nivel dc Tais-graduação ou de extensa() académica. em vários nie cie. 

voltados para o campo de atuação do CONVIVER. no sentido de estabelecer Termos dc Cooperação Mútua. 

Convénios e outros instrumentos de parceria em diferentes niveis. inclusive oferecendo estágios curriculares rara 

académicos de graduação ou pois-graduação na contrapartida desses cone-anjos: 

vil. Oferecer um lugar de ordenação de práticas e cuidados. em parceria com órgãos públicos e governamentais. 

eu com oreanizaeões de caráter privado. visando expandir. consolidar e qualificara rede de atenção á saúde 

mental e deficiências diversas neste município e região. de acordo com as diretrizes e princípios que norteiam a 

reforma da politica assistencial em saúde mental e na Plano Viver Sem Limites. nos termos do Decreto 

7_6112011: 

VIII. Sustentar a supervisão clínico-territorial corno um tempo na organização do serviço dedicado à discussão 

e estudos sobre os projetos terapêuticos singulares e dos serviços, da dinâmicade equipe, das articulações com o 

território. dos processos de trabalho. da gestão e da clinica, na perspectiva institucional e intersetorial. O 

supervisor. necessariamente externo á instituição. desencadeia e articula as reflexões da equipe para direcionar as 

suas ações: 

IX. Difundir, através de iodes os meios ao seu alcance. no tecido sozial. o trabalho desenvolvidopelo 

CONVIVER, para despertar na população ri discussão das questões implicadas nas problemáticas envolvendo o 

público-alvo das suas ato idades: 

X_ 	Promover o debate das questões relativas á saúde mental em geral assim como. relativas à inclusão social 

e escolar neste território. contribuindo para a construção coletiva- tendo como parceiros o Poder Público. os 
trabalhadores e as instancias de controle social. do plano local de Saiiee Mental. entre outros atores da rede 

ampliada de assisténcia e cuidado no município e região; 

XI. 	Prestar serviços e executar programas, ações e projetes voltados. prioritariamente. para a defesa e 

efetivação dos direitos socioassistenciaís. construção de novos direitos. promoção da cidadania. enfrentamento 

das desigualdades sociais. articulação com órgãos públicos de defesa de direitos. dirigidos ao público da Politica 

de Assistência Social. 

Art. 	- No desenvolvimento de suas atividades. além de primar pela universalidade do atendimento o 

etZ&;  
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CONVIVER observará os principios da legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade. economicidadc c 

da eficiência e não fará qualquer discriminação de classe, raça. cor. gênero ou religião. 

Art. "i" - A Sm de cumprir suas finalidades, a Instituiçã se organizará em tantas unidades de prestação de serviços 

quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatuárias. 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 80  O CONVIVER é constituído por número ilimitado de associados. distribuídos nas seguintes categorias: 

1. Associados Efetivos: Conjunto de profissionais e pesquisadores que sustentam o trabalho do CONVIVER cm 

suas diferentes atividades em uma condição de membro associado. Todos os associados fundadores constituem-

se. automaticamente. como efetivos a partir do ato de fundação do CONVIVER. 

II. Associados Fundadores: Os associados efetivos subsomem um subconjunto constituido por aqueles que 

fundaram a Associação e que assinaram a ata de fundação e que, por esta condição. constituem-se como 

fundadores. 

Parágrafo único: no tocante aos Associados Efetivos. para que 3 filiação seja leeitimada, o interessado deverá 

enviar pedido formal a diretoria do CONVIVIER que será responsarei por acatar ou não o pedido. que 

postefionnente deverá ser referendado em Assembleia Geral. 

Art. 9° - São direitos dos Associados Efetivos e Fundadores: 

1. Votar e ser votado para os cargos eletivos: 

il. Tomar parte nas Assembleia Gerais: 

111. Panicipar de todas as atividades do CONVIVER: 

IV. t15 (um quinto) dos associados poderá convocar Assembleia: 

V. Solicitar a qualquer tempo. informações relativas às atividades do CONVIVER. 

Art. 10° - São deveres dos Associados Efetivos e Fundadores: 

1. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais: 

Acatar as decisões da Assembleia Geral e Diretoria. 

111. Zelar pelo bom nome da Associação junto à comunidade. 

Art. 	- Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente. pelos encargos da instituição. salvo se 

comprovada a ocorrência de dolo. fraude ou simulação. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 12°  - O CONVIVER será administrado por. 

L 	Assembleia Geral: 

II. Diretoria: e 

III. Conselho Fiscal. 

mt 
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§ P - Os diretores. conselheiros. associados. instituidores ou equivalentes não receberão remuneração. vantagens 

ou beneficias. direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo. em razão das competências. funções ou 

alia idades que lhe sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos 

2" - O CONVIVER não distribui a seus conselheiros. associados. instituidores ou benfeitores seus resultados. 

dividendos, bonificações. participações ou parcelas do seu património. sob qualquer forma ou pretexto. e. na  

hipótese de prestação de serviços a terceiros. públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de obra. não 

transfiram a esses terceiros os beneficios relativos á imunidade prevista no § 7° do an. 195 da Constituição Federei. 

Art. 13" - A Assembleia Geral, órgão soberano do CONVIVER. se  constituirá dos Associados Efetivos e 

Fundadores, em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 14" - Compete á Assembleia Geral: 

I. 	Eleger e dar posse à Diretoria e ao Conselho Fiscal: 

Decidir sobre reformas do Estatuto. na  forma do Art. I7'a 

III. Deliberar sobre a conveniência de alienar. transigir, permutar ou dar em garantia os benspatrimoniais 

da Associação: 

IV. Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição: 

V. Destituir os administradores: 

VI. Decidir sobre a dissolucão ou extinção da Instituição, nos termos do Art. 31' e 39'. 

Art. 15 - A Assembleia Geral Ordinária se realizará uma vca por ano para: 

I. Discutir e aprovar a proposta de programação anual da Instituição. submetida pela Diretoria: 

II. Apreciar c relatório anual da Diretoria: 

Discutir e homoloaar a prestação de contas e o balanço aprovado peto Conselho Fiscal. 

Art. 16" - A Assembleia Geral se realizara. extraordinariamente. quando convocado: 

	

1. 	Pela Diretora: 

	

11. 	Pelo Conselho Fiscal: 

III. Por requerimento de 1/5 dos Associados Efetivos e Fundadores. 

Art. l"." - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da instituição dou por 

circulares ou outros meios convenientes. com  antecedência minima de OS (cinco) dias. 

Paragrafo único: de acordo com o formato previsto no edital de convocação a Assembleia poderá ocorrer de 

forma virtual. presencial ou híbrida. 

Art. itr - A instituição adotará práticas de gestão administrativa. necessárias e suficientes, a coibir a obtenção. 
de forma individual ou coletiva. de beneficias e vantagens pessoais. em decorrència da participação nos processos 

decisórios. 

Art. 19' A Diretoria será constituída por urre Diretor Geral. um Diretor Administrativo, um Diretor Clinico. um  
Coordenador Clinico. win Secretário e ura Tesoureira. 
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 O mandato da Diretona será de 04 (quatro) anos. Podendo seus integrantes serem reconduzidos de acordo 

com derisão da Assembleia Geral. 

r 
Não poderão Ser eleitos para os cargos de Diretoria da Associação os Associados que sejam membros de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigentes de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 

governamental na qual está vinculada a Associação. estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como. parentes em linha reta. colateral ou por afinidade. até o segundo grau. 

Art. 20' - Compete á Diretoria: 

1. 	Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual da Instituição: 

Executara programação anual de atividades da Instituição: 

1iI. 	Elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal o relatório anual acompanhado do balanço: 

IV. Apresentar à Assembleia Geral o relatório anual e o balanço. jà aprovados peio Conselho Fiscal; 

V. Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral: 

VI. Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração. em atividades de interesse 

comum: 

V11. 	Contratar e demitir funcionários. prestadores de serviço e profissionais autónomos: 

VIII. Estabelecer as diretrizes clinicas c de atendimento do CONVIVER; 

1X. Elaborar ou acompcnhar a elaboração por parte do técnico responsável. do Relatório de Atividades do ano 

anterior c Plano de Ação do ano vigente: 

X. Organizor. coordenar e supervisionar as atividades de planejamento estratégico. como pesouisas.comunicaeào 

e propaganda. promoções e eventos. para tanto contando com o apoio dos Associados: 

XI. Referendar a admissão de associados contribuin:es e participantes. como previsto'. 

X11. Fixar c valor das contribuições dos associados colaboradores. se  for o caso, e quando assim for necessário. 

e prover a Associação dos recursos básicos à sua subsistérseiro• pelas diversas formas legais de obtenção dos 

mesmos junto á comunidade e instituições: 

XIII. Nomear comissões especiais e permanentes. grupos de trabalho. convocando para ire orá-los. membros da 

Diretoria ou cio quadro de associados: 

XIV. Autorizar a obtenção de empréstimos e celebração de contratos e conventos: 

XV. Reunir-se com instituições pública ou privadas, com intuito de mutua colaboração em atividades de 

interesse comum: 

XVI. Representar a Associação perante a sociedade civil, o poder público e as entidades prhadas. nacionais e 

internacionais. 

Art._ 2P - A Diretoria se reunirá_ no minimo trimestralmente. e a derisão das matérias de suaatribuição ocorrerá 

por maioria simples. 

Art. 22" - Compete ao Diretor Geral: 

1. Convocar e presidir es Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria-. 

II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto: 
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Administrar junto ao Diretor Administrativo, Diretor Clinico. o Secretário e o Tesoureiro, e em consonância com 

este Estatuto os recursos financeiros da Associação. e buscar contratos de interesse da Associação: 

IV. 
Articular com a rede teritorial os enlaçamentos necessários ao trabalho com cada usuário. seja com a escola. 

algum profissional juizado. Conselho Tutelar. CRAS. CREAS ou outro serviço existente na comunidade. 

V. Zelar com dedicação pelo prestigio. bom andamento. ordem e prosperidade da Associação. sugerindo as medidas 
necessárias: 

 

I. Nomear os diretores dos departamentos existentes ou que forem criados. para melhorar o desempenho e a 

coordenação dos trabalhos e atividades desenvolvidas pela Associação: 

VII. Autorizar a execução dos Pianos de Trabalho aprovados peia Diretoria. 

Art. 23° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I. 	Representar o CONVIVER judicial e extrajudicialmente: 

Administrar e executar, junto ao Diretor Geral. Diretor Clínico. o Secretário e o Tesoureiro. e em 

consonância com este Estatuto os recursos financeiros da Associação: 

III. Assinar contratos, termos de parceria e colaboração: 

IV. Realizar transações financeiras. abrir e encerrar contas. movimenta-las em conjunto com o Tesoureiro: 

V. Assinar. junto ao Tesoureiro. os cheques. recibos. balancetes e transferénciasKanearias: 

VI. Constituir procuradores. aprovados em ata pela Diretoria. observadas as condições específicas: 

VII. Admitir e demitir os empregados e prestadores de serviço da Associação. com  exato cumprimento e 

obediência aos preceitos legais e formais: 

VIII. Junto ao tesoureiro e. com  a expressa autorização da Diretoria e Assembleia Geral. adquirir bens iinoveis 

e aceitar doações com encargos onerosos e alienar. hipotecar. dar em caução ou permutar Kens da Associação. 

Art. 24° - Compete ao Diretor Clinico: 

	

1. 	Participar das decisões e deliberações que envolvam os destinos do CONVIVER. 

	

31. 	Substituir o Diretor Administrativo em suas faltas ou impedimentos: 

Assumir o mandato. em caso de vacância, até o seu término; 

IV. 	Prestar, de modo gerai_ sua colaboração ao Diretor Administrativo; 

V. 	Sustentar a direção clinica do Conviver. A saber: 

a. 	Intervir sempre que preciso na atuação clinica da equipe técnica: e 

b. 	Participar da elaboração de estratégias de trabalho junto aos equipamentos da rede. 

Art. 25" - Compete ao Coordenador Clinico 

1. 	Convocar, coordenar e sustentar a direção clinica do CONVIVER, a saber: 

C. Coordenar diretamente a Equipe Técnica do CONVIVER: 

d. Convocar e coordenar reuniões clínicas: 
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e. 
Entrevistar e admitir estagiários para o setor clínico: 

f. Promover grupos de estudo: 

Articular as supervisões clinicas com um profissional que não faça parte da equipe técnica do 
CONVIVER: 

Viabilizar. com  periodicidade variável, reuniões com os pais: 

Art. 26° - Compete ao Secretário: 

I. 	Secretariar as reuniães da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas: 

Assinar junto ao Diretor Administrativo. a correspondência expedida: 

1II. 	Manter arquivada e organizada a documentação expedida e recebida; 

IV. Conservar o livro de atas em dia e sem rasuras; 

V. Elaborar, junto aos demais membros da Diretoria, o relatório anual: 

VI. Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 2? - Compete Tesoureiro: 

I. 	Assumir, conjuntamente com o Diretor Administrativo, a responsabilidade sobre amovirnentação 

financeira: 

II, 	Assinar, junto ao Diretor Administrativo. os cheques. recibos. balancetes e transferênciasbancárias: 

III. Realizar transações financeiras, abrir c encerrar contas, movimentá-las em conjunto com o Diretor 

Administrativo: 

IV. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados. rendas. auxilias e donativos.mantendo em dia 

a escrituração da Instituição: 

V. Pastar as contas autorizadas peio Diretor Administrativo: 

VI. Apresentar, semestralmente á Diretoria e ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição. incluindo os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas: 

VII. Manter as prestações de contas arquivadas e em boa ordem. por tempo indeterminado: 

VIII. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito: 

IX. Apresentar relatórios de receitas e despesas. sempre que forem solicitados: 

X. Conservar. sobre sua guarda e responsabilidade. os documentos relativos á tesouraria. 

XI. Superintender, organizar e dirigir os serviços de tesouraria, zelando peio equilíbrio. correção e 

propriedades orçamentárias da Associação: 

XII. Manter em dia a escrituração financeira e a relação de associados quites ou ern débito com a Associação: 

XIII. Promover eventos para arrecadar fundos necessários á quitação de despesas ordinárias e extraordinárias: 

XIV. Junto ao Diretor Administrativo. autorizar a movimentação de fundos da Associação. abrir. encerrar e 

movimentar as contas bancárias e ainda celebrar contratos de interesse da Associação: 

XV. Junto ao Diretor Administrativo, e com a expressa autorização da Assembleia Gerai, adquirir bens 

imóveis e aceitar doações com encargos onerosos c alienar. hipotecar, dar em caução ou permutar bens da 

Associação. 

XVI. Manter o registro do patrimônio da Associação. 
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Art. 28° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (trás) membros. eleitos pela Assa-Int:feia Geral. 

§ 1° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 	
Em caso de vacància. o Diretor Administrativo convocará urna Assembleia Geral Extraordinária para eleger. 

dentre os associados, um novo membro para terminar de cumprir o mandato. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 

Examinar os livros de escrituração da Associação e quaisquer outros documentos. zelandopela 
de contas e atos correlatos da Associação;

ii. 
	

prestação 

Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patritnoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade: 
HL 	Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo. documentação comprobatária das operaçõeseconómico- 
financeiras realizadas pela Instituição: 

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes: 

V. Convocar, extraordinariamente. a Assembleia Gerai. 

VI_ 	Lavrar em livro próprio as atas de seus trabalhos: 

VII. 	Comunicar à Diretoria os erros e irregularidades levantadas. bem como apresentar sugestões que 

considere úteis á Associação: 

§ i' O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e. extraordinariamente, sempre que 

necessário. 

§ 2° O Conselho Fiscal poderá propor à Diretoria, a contratação de serviços externos de terceiros para realizar 

auditorias e fornece relatórios de avaliação dos programas e projetos. 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÓNIO 

Art. 30° - O patrimônio do CONVIVER será constituído de bens móveis. imóveis. veículos. ações. titules da 

dívida pública, entre outros. 

Art. 31.° - No caso de dissolução ou extinção da Associação, o respectivo património liquido será transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza certificada nos termos da Lei Complementar 187/2021 e que 

cumulativamente preencha os requisitos da Lei n°. 13.01912014 e suas eventuais alterações, que tenha. 

preferencialmente, o mesmo objetivo social da Associação. 

Art. 320 - A contratação de empréstimo financeiro que venha a contrair com instituições bancáriasou particulares. 

que venha agravar ónus sobre o património da Associação, dependerá da aprovação da Diretoria e Conselho 

Fiscal. 

Art. 33° - Os bens patrimoniais da Associação são inalienáveis. enquanto úteis às atividades da mesma. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 34° - Os recursos financeiros necessários á manutenção da Associação poderão ser obtidos por: 

an 
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- Termos 
de Parceria. Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento deprojetus na 

Nua área de atuação: 

II - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais c internacionais: 
III - Doações. legados e heranças: 

IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros c outros, pertinentes ao patrimônio sob asas  
administração: 

V - Contribuição dos associados: 

VI - Recebimento de direitos autorais. etc.: 

VII - Contribuições e doações de pessoas fisicas e jurídicas. bem corno. recursos provenientes de projetos sociais 

financiados por pessoas jurídicas e/ou 1-Nicas, recursos de patrocinios repassadospor pessoas jurídicas elou tisicas: 

VIII - Usufrutos, testamentos e legados patrimoniais de  pessoas fisicas elou juridicas. de origem nacional ou do 

exterior que lhe forem conferidos: 

I X - Receita de comercialização de produtos institucionais: 

X - Rendas em seu favor. constituídas por terceiros: 

XI - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros e oriundas de bens patrimoniais: 

XII - Juros bancários e receitas de aplicações financeiras: 

X111 - Captação de renúncias e incentivos fiscais: 

XIV • Direitos autorais de produção de materiais promocionais: 

XV - Resultado da comercialização de produtos de terceiros: 

XVI - Resultados de prestação de serviços. subvenções ou recursos do Governo Municipl.Estaclual. União. 

Fundos Municipais ou de Autarquias recebidas através de convènios, contratos.termos de fomento &ou de 

colaboração. firmados com o Poder Público nas diversas instãncias: 

XVII - Coletas e arrecadações realizadas em reuniões eJou em outros eventos: 

XVIII - Contribuições sociais e incentivos fiscais oriundos de isenções/imunidades tributárias: 

XIX - Recursos estrangeiros: 

XX - Receitas oriundas de ações entre amigos. arrecadações. campanhas. eventos beneficentes. festividades. 

entre outras atividades licitas desenvolvidas com intenção especial de arrecadar recursos financeiros: 

XXI - Receitas provenientes de prestação de sen. iços a terceiros: 

XXII - Repasses oriundos do Poder Judiciário. do Ministério Público ou afins: 

XXIII - Repasses oriundos dos Fundos Municipal. Estadual ou Nacional de Políticas Públicas: 

XXIV - Repasses de recursos públicos provenientes de Emendas Parlamentares 

§ 1° O CONVIVER não distribui, assim. entre os seus associados. conselheiros, diretores. empregados ou 

doadores eventuais excedentes operacionais. brutos ou líquidos. dividendos. bonificações. participação ou 

parcelas do seu patrimônio. auferidos mediante a exercício de suas atividades, e os aplica, integralmente, na 

consecução do seu objetivo social em território nacional. 

2° As subvenções e doações recebidas serão intecralmente aplicadas nas finalidades e que estejamvineuladas. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 35° - O exercício social coincidirá com o ano civil. iniciando-se em i de janeiro e findando em3 1 de 

dezembro de cada ano. 
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Art. 36° - A Diretoria 
deliberará sobre a proposta orçamentáriapara cada exercicio. referente ao custeio 

administrativo e a aplicação de recursos. 

(— 

Art. 376 - A destinação dos resultados líquidos superavitários provenientes cias atividades da Associação será 

apresentada para deliberação na Assembleia Geral Ordinária, sempre destinados ao fomento de projetos sociais. 
conforme objetivos da Associação. 

CAPITULO VIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 3S° - As normas de prestação de contas e escrituração a serem observadas pela Associaçãoficam 

determinadas a cumprir no mínimo'. 

1. 	Observância para escrituração contábil de acordo com principias fundamentais de contabilidade e das 

Normas Brasileiras de Contabilidade: 

!I, 	Apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, bem como comprovação de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

111. 

	

	Mantenham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas. bem como o registro em 

aratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade 

e com a legislação fiscal em vigor; 

1V. 

	

	Conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem a 

origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem 

modificação da situação patrimonial: 

V. 

	

	Apresentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente 

legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida 

for superior ao limite fixado pelo inciso 1! do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 
A prestação de contas de todos os recursos e bens dc origem pública recebidos será feita, conforme 

determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federai. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 39° - O CONVIVER será dissolvido por decisão da Assembleia Geral Extraordinária. especialmente 

convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de suas atividades. 

Parágra fo único: observado os requisitos dispostos no artigo 31° é prerrogativa exclusiva da Assembleia indicar 

a entidade que receberá o patrimônio remanescente. 

Art. 40° - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo. por decisão da maioria simples dos 

associados. em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. e entrará em vigor na data de seu 

reiastro em Cartório. 

Art. 410  - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 

Art. 42° — Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha. Estado de Minas Gerais. com  a exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer conflitos judiciais provenientesda interpretação e aplicação do 
presente Estatuto. 
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06/05/2023. conforme ala 

CONVIVER 

/statuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 

coinprobatória que segue anexa. 

/Ma'   

VarginhaMG. 06 de maio de 2023. 

— 	ft? 	i  

VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 

DIRETORA ADMINISTRATIVA 

.551.305.936-3-1 

ROSILENE DE FATIMA FRAGA RABELO 

DIRETOR GERAL 

CPF: 030.788.616-60 

— 	• ,v/  
4-r  

RENATA BATISTA VENERANDA S. NETO 

ADVOGADA 

CPF: 058.951786-50 

OAB1MG 217.987 
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DATA• 
aTA DE ASSEMBLEIA GERAL (MOINARIA DO CENTRO tle 
ruSCUISAS. PROJETOS DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS. 
artOt ESCENTES E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVER 
l'ERSIS E N1 E - CONVIVER 

02 DE MAIO DE 2025 

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco. reuniu-se na sede do Laço 
Anatam/Escola de Psicanálise á Rua Dona Joverina Reis, 7, Vila Santa Cruz. CEP 37014  
010 em primeira convocação às 20h30, de forma presencial e híbrido. os associados Sra. 
Rosítene de Fátima Fraga Rabelo. Sra Vanessa Caldeira Teixeira Reis. Sr Diogo Nonato 
Rfos Pereira Sra Judia] Elvia de Souza. Sra Mônica Maria Barroso de Sanes e Sra Mana 
das Graus Carvalho Seda; e o participante Sr José Contigio Rodrigues de Alcantara Ábbade 
jOnlco A Diretora Geral Sra Rosdene de Fátima Fraga Rabelo. iniciou a assembleia com o 
cometi° assunto da Ordem do Dia: 1 - Relatório anual da Diretoria: A Diretora Geral 
ar:esentou relatório de 2024. informando que com as saidas de alguns técnicos houve a 
occessidade de diluir o turno da quinta-feira passando os pacientes para outros turnos Ass-rin 
sendo os atendimentos semanais passaram a ser todos realizados as terças e quartas-feiras 
As familias seguem sendo acolhidas e ouvidas Pela equipe técnica. Salientou a irnportáncia 
Oa participação da equipe técnica nas reuniões clínicas e supervisões nas discussões dos 
casos para o avanço dos tratamentos. A Sra Rosilene relatou ainda sobre a reunião realizada 
com os membros do Laço Analitico/Escola de Psicanálise da Subsede de Varginha. em 5 de 
:unho em que foi proposta urna parceria de trabalho e auxilio financeiro, uma vez que os 
valores de doações do Conviver não têm sido suficientes para arcar com as despesas e muito 
menos pagar a equipe técnica. O Laço Analitico/Esco!a de Psicanálise propôs contribuir 
mensalmente para auxiliar nas despesas fixas do Conviver e desta maneira seguir com os 
atendimentos clínicos. Sobre as prestações de contas da subvenção municipal ri° 016,2023 
referente ao pagamento da equipe e da subvenção municipal n° 079/2023 para compra de 
material. a prefeitura solicitou alguns esclarecimentos que foram apresentados dentro dos 
prazos estipulados A documentação enviada referente ao fomento ri‘• 016/2023 foi acatada e 
o processo de prestação de contas foi arquivado; os esclarecimentos referentes ao fomento 
ri° 079/2023 foram Iodou entregues para análise, porém não foi recebido ainda o parecer finai 
2 - Desligamento de Associados Efetivos: Na sequência. a Diretora Gerai apresentou o 
pedido de desligamento de Ana Gabriela Marcelino Silva, CPF 136.332.246.02, do quadro de 
membros e associado efetivo Portanto, fica a Sra. Ana Gabriela desassociada do Conviver. 
3 - Entrada de novos Associados: Apôs a apresentação do pedido de desligamento. foi 
apreciado o pedido de entrada como associado efetivo e aceito em conformidade o Sr. JOSE 
CONTIGIO RODRIGUES DE ALCANTARA AGRADE JÚNIOR, brasileiro. casado. arte-
educador. RG 17.548.328-0, CPF 126.793.018-70. residente e domiciliado na cidade de 
Aifenas/MG. a Av Manoel Alves Tavares. 682. bairro Jardim Aeroporto. CEP 37130-770 4 -
Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal: Foi realizada nova eleição para a 
composição da Diretoria e Conselho Fiscal Aceito por unanimidade, fica a diretoria e o 
conselho fiscal com a seguinte composição Diretora Geral: ROSILENE DE FÁTIMA FRAGA 
RABELO, brasileira, casada psicóloga. psicanalista, RG MG 8.494.727, CPF 030 788 616-
50. residente e domiciliada na cidade de Varginha/MG à Av. Santa Luiza. 310. apto 204. Bairro 
Santa Luzza. CEP 37026-690: Diretora Administrativa: VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA 
REIS. brasileira. casada. Artista Visual psicanalista, RG MG 3 493.285, CPF 551.305 936 34 
residente e domiciliada na cidade de Varginha /MG à rua Presidente Arthur Bernardas, 280. 
Bairro Vila Pinto, CEP 37010-710: Diretor Clinico ()JOGO NONATO REIS PEREIRA. 
brasileiro. casado, psicólogo, psicanalista, RG MG 10.999 107 PC/MG. CPF 044.456.096-33. 
residente e domiciliado na cidade de Varginha/MG a rua Paraguaçu, 34. apto 02, Bairro Jardim 
Ardere. CEP 37006-380 Secretário: JOSÉ CONTIGIO RODRIGUES DE ALCÂNTARA 

1 

r 
/ 



Diogo Nonato Reis Pereira: 
CPF 044-456.E-33 

Mônica Maria Barroso de Saltes: 

1 
	

2,1 r.  

Maria das Graças Carvalho Seda: 
CPF 005.860 776-50 

José Contigio Rodrigues de Alcantara Abbade 
CPF 126 793 018-70 

r  

t----  
N1•1  -.!R 	c,asado 	 17 	3;7  _ 	 - 

,'",,viode na cidade de AlfetlaS:Mf: a Av Manrigi 	'3"  

."1.1";  CEP  37130-77o. Tesoureira: JUDITH Ei. Vh1,DE SOUZ,"-,  
r 040 ;M 

'3" 	 psie3n.Mst RC; MG 10 941  406 `"P G.  CP T 

,lernTe{liada na cdode de V: 	à Av Santa tuiza 31Gr aPt0 3D4  t'ar,7,  

CEP 37026-690, Conselho Fiscal: 1} MÔNICA MARIA BAFk.R080 DE SALLt:3 
oiverciada psicóloga. psicanalista, RG MG 3.856,305. CPF 855 7413-

ç%,clente e domiciliado na cidade de Três CoraçõeslivIG á fuá Joaquwa Ribeira 25 Bafr°  r  

C'EP 37417-  252.2) SRA MARIA DAS GRACAS CARVALHO SEDA, braSII'áfa. 

Psleek'Cia- Psicanalista. RG MG 18,032 005, CPF 005 860.776-50. residente e domiciliado ra 
.r...doce de varginnaiMG. á Praça Pinto De Oliveira, 62, apto- 802. Centro, CEP 37002-150. 
RQSANE CARVALHO DA SILVEIRA ABBADE, brasileira. solteira, psicóloga Psicana"ta  

M4 882.026 SSPIMG. CPF 742.717 178-49. residente e domiciliado na cidade de Alfenas;kr.:
7  

à Av Manoel Alves Taveira, 682, Bairro JD Aeroporto, CEP 37130-770. As funções do 
Coordenador Clinico serão assumidas pelo Diretor Clínico. Todos empossados neste ato. 
cara cumprimento do mandato a partir desta data até 02 de maio de dois rrril e vinte e: ntwe 
5 -- Prestação de Contas e Balanço de 2024: Após examinarem o Balanço Pammonial 
i-_-,arit.ado em 31 de dezembro de 2024, e por considerarem tudo em perfeita ordem' 

erhenuarn sua aprovação junto a esta Assembleia, e assim foi por unanimidade Nada mais 
!-- 2vendo a ser tratado. a Assembleia foi encerrada as 21h30. E, para constar. eu, Judith r-.

,_ivJa 

2e.  Souza. tesoureira, escolhida para secretariar esta assembleia, redigi esta ata que Vai 
assLnada por mim, e pelos demais participantes: 

Judith Elvia de Souza: 	 (X.f
.
p.` 	  

CPF 040.594 726-70 

Rosilene de Fátima Fraga Rabelo: 	  
CPF 030.788,616-60 

A 
Vanessa Caldeira Teixeira Reis:  1.51(.;/-trc.---Wt)  
CPF 551 305.936.34 

 

CPF 855.741_396- 34 
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ROSA 

MG sob o No. MG-05753 
62/803.176-72 	;ta 

Pee-  171-1  e,O• 37. 

rPFçRC  ROI  62.2-•515  
-MG. 

Z.ENTKU 	KketiKr.19LIA List MC3Iell1-1^31  

ADOLESC. EM SITUACAO DE SOFRIMENTO 

9.439.965/0001-03 
21/01/2022 a 31/12/21322 

SE F.7. 	rd o em: 	31/12/2022 

:de aslg GMT E Plre.140 C 1,w.. 	Pus" r,~Lom..nr. r 	• VI.M.•• 

PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

po;.0 
DATA 

SALANÇO PATRIMONIAL 

2022 

313

2021) 
Descrição 

31/11/2022 31/11/2021 

ATIVO 
17917,820 19.,47D 

ATIVO CIRCULANTE 
17317,12D X9315,470 

13.315,470 
CAMAS E EQuzvALEArris DE CADCAS 

17387220 

BANCOS CONTA DE MOVDLENTO 
17.387,82D 19.313,471 

Banco Skrob 
17387,821 19.315,470 

F A, 5 5 1 V O 
17.387,82C 19.315,47C 

PATRD4ONIO SOCIAL 
17.317,17£ 19.313,470 

OUTROS FUSULTADOS SOMAIS 
17317,320 11315,470 

57WT3AVIT ACUMULADOS 
17987,12C 11315,470 

SupT.t Acumulados Cr- ~mons 17.387,82 19315,470 

VANESSA CALDEIRA TEMERA MS 
~ENTE 

F: 551.305.936-34 



VANESSA CALDEIRA TEXEIRA RES 
PRISIDENTE 
CGF: 551305.936-34 

''RAMON i
í
osA 
	ve - OV121  

mo ROtIP 
c (5, 

Reg. p6TRC - MG sob o 
. 622.803.176-72 

gás 

L,..011 h ad iit icercetre.e...ue LPI re=w4w.•..ne.n, 	 - 

SOFRIMENTO PSZQUICO SEVERO E PERSISTENTE  

19.439.965/0001-03 
?erbcb: 	minam - 31/1212022 

Clawiriceçao ~atro da conta Saldo Anterior ~RD Créti roa Soldo Atuei 

1 ATIVO 19.215,470 26.06439 28.892,04 17.38742.0 

2 11 ATIVO CIRCULANTE 15.315,470 21.984,30 29.892,04 13.387,820 

3 1..1.01 CALCAS E EQUIVALENTES DE CAIXAS 13.315,470 26.118430 2E89244 17.387410 

6 1.2.91.02 DARDOS OINITA DE MOVIMENTO 15.115,470 26.964,39 28.592.04 17.387420 

15 1.1.01.02.0010 Canas Slecob 19215,470 26.964,39 28.892,04 17387,82D 

63 2 PASSIVO 19-315,470 1.97245 1.927,65 19.31347C 

154 L4 PATRIMONIO SOCIAL 19.315,470 UVAS 1.927,55 1.5315,470 

166 2.4.03 °UI= RESULTADOS SOCLUS 29.313,47C 2.927,15 2.927,03 19323,470 

167 2.4.33.01 SUPERAVIT ACUMULADOS 1.9413,471 1.027,65 0,00 17.38742C 

165 2.4.03.01.0001 Superavit Actenuhados Ex Areericrees 19.315,47C L927,65 0,00 17.327,3 

170 2.4.03.02 c- ) ntrzcaT ACUNULADDS 9,00 0,90 1.927,45 1.92745C 

171 2.4.03.02.0001 ( - i Defikt Ananuladus 0,00 9,00 1.927,65 1.927,63C 

173 3 RECEITAS 9,00 00 16.964,39 28.964,390 

174 3.1 RECEITAS 0,85 0,80 26.064,39 16.944,390 

175 3.1.01 RECEITAS DOAÇÕES 9,00 0,00 25.96449 25.9647390 

171 3.3.8141 RECATAS DOAÇÕES MENSAIS 040 0,00 26.964,39 25.984,390 

:77 3.1.01.01.0301 Reab.cles 3,00 0,00 26.964,39 23.964,393 

221 4 PIUU(TROFLA E DESPESAS 0.05 27189244 0,00 28.89244D 

22E 4.2 DESPESAS 9,00 29.332.24 0,00 22.392,040 

2.30 4.2.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS MO 21302,94 Ui/ 28.892,040 

4.241.41 DESPESAS C/P~sti 0;00 1.753441 0.00 1.753,880 

235 4.2.Z1.51.0006 CA 1.753,88 0,00 1.753.580 

246 4.2.01.02 3~5 GERAIS 0,00 211831.44 0,80 25.831,489 

247 4.2.01.02.0001 Avieis 0,00 6.811,00 0,00 6.811,13013 

245 4.2.01.02.0003 &havia Eittleas 0,00 941,93 0,00 941,938 

250 4.2.01.024004 Empresa de Tedeforet 0,00 1.042,34 0,00 1.00.310 

251 	4.2.01.02.0005 Telefone Meei 0,32 209,00 0,00 209,000 

265 4.2.01.02.0023 ~et 0,00 597,31 0,00 597,310 

320 4.2.01.02.0040 Despes de Apoio 0,30 16.923,88 0,00 1.5.929,880 

409 4.2.01.02.0046 ~régios Contastes 0,00 300,130 0,00 300,000 

285 4.2.01.03 DESPIS...5 FDtANCEIRAS 0,00 mujo 0,08 306,700 
316 4.2.01.03.0004 0,00 306,70 0,00 336,70D Desposes Bardrlas 

MUNO DO BALANCETE 

ATIVO 13.315,470 26.964,39 28.892,04 17.387,820 

PASSIVO 19.315,470 1.927,65 1.927,65 19315,470 

RECEITAS 0,00 0,00 26.964,39 26.954,390 

FILANTROPIA E DESPESAS 0,00 28.892,04 0,00 28.992,040 

METAS ALbaLIARES 0,00 0,00 0,00 0,00 

PATEDIONIO SOCIAL 19.315,470 1.927,65 1.927,65 19315,470 

C. 	3 7EV910RAS 1931.5,470 Z.856,43 28.892,04 46.279-360) 
MINTAS CREDORAS 38.630,940 3355,30 30.819,69 65.595,330 

RSULTADC 00 t415 28.892,04 26.964,39 1.927,650 

R.W.TADO DO ee R c a o 0r40 2839244 	„, 26.964,39 1.927,55D 

0015 

SsPre_ a izenclado para CONTAS MINAS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 



CE ICCRO DE REFERENCIA EM PIESQuIS.L.s, PRO.1. De IRITCNverma• 	nmet- 	 rume; 	 22220  
&DOEM EM SITLIAOÃO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

	
Número INoro: 	0015 

19.439.965/0001-03 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMO~ DO RESULTADO DO IMERGI= EM 31/ 12j202-2 

,• 	. 

2:15.ecidio 2022 

16.1164,39 37.2111,30 ~TA. BRUTA 

oaa5n Recettdas 26.964,32 37210,30 

:=1. LIQUIDA 26.24432 37.2.1.0,32 

52PERAVIT BRUTO 26.264,19 37.210,32 

54.6 OPERAMMATS -2:132.9,34) (24226M) 

(3-753,u) CM -...^.~5 0:3M PESSOAL 

F.Z.T.S. f1.753,813) 0,0C 

vtSPESAS ADFIDUSTRATIVAS (25.833,44) t24.235,.szo 
(5.811,00) (9.427,84) 

fiara ( IA) (813,71) 

TeiCtIrla [1.042,34) 0,00 

-~ne MÕ (MMO) (5(17,5) 

(597,31) (499,50) 

:~5 cie Apela IL929,I48) (13£47,0e) 

[309,00] OEC 

FIMAJi~ (~M1) (20410) 
-5~05 (306.70) (2044} 

EUPOZAV/1"/ DEFICIT OP6PAC272211- (3-1927,24) 11.710,52 

:_ZSZA_TADC ANTES DD ER E C5t (1,8 27,45) 12.71452 

2/EFDCE; £1.22Ma 

    

VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 
PRESIDENTE 
GT: 551305.936-34 

 

RAMON PEREIRA ROSA 
Reg. no CRC - MG sob o No. 	

'11- 

MG-0575W0-010/.056  
CPF: 622.803.176-72 	
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_ 

Ctrkt; RO DE REfERZIKIA P~J.1.143, 10ÉCLU. LiC LM e CaV "AV 	rimou% .."Leirr~ 

,""DOLESC. EM SITUACAO DE SOFRIMENTO ~CO SEVERO E PERWTENTE 

:_5.439.965/0001-03 
.̂..:PC112023 a 31/12/2023 

_-w.'4 CM: 	31/12[2023 
BALANÇO PATRIMONIAL 

pz,-  :- 	• 

Descrição 2023 2022 

31/12/21323 
53.447,SSD 

31112/422 
1.7.110,82D 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

53.447,215D 17357,111D 

CAMAS E EQUIVALENTES DE CAIXAS S3.374,67D 17.317,112e 

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 
14.761.02D 17367,1520 

Banco do BrasE 5.4 • 96941-9 - Subvençáo Municipal H° 016/202 11.879,060 0,00 

Banco 5Icoob 
2.881,960 17.387,82D 

APLICAÇÕES A ClAtTO PRAZO 
31.s13,55D O" 

kailaição 88 RF Ref Dl PLUS Agli - Ce 96418-2 Sob P.,  479/282 39.663,050 21.,X 

( -) Prov. Remi. Apk.96418-2 48 Dl PWS ACill N° 079/2023 1.0413,400 Oree 

REALIZAM A CURTO PRAZO 73,11I0 0,00 

DEPOSTOS A RECUPERAR 734 DAG 

:RFT sé Apilwçào 73480 0.:X 

1..5"SIVO 53.447,ESÇ 173117,82£ 

PASSavo CIRCULANTS 82.621,74C O" 

35A/SAÇÕES DIVERSAS 2ASSAISC O" 

Copara a Pagar 1.734,6SC 0,00 

rlonorados Cortabds 321,00C 0,00 

SsisvENÇÕES E DOA9SE5 A REAUZAR stuasAssc 0,00 

SUBVENÇÕES BKPVERNAMENTAIS A REALCEM 50.565,B0C 0,00 

Subverçlo ~doa! a lkilieso N° 016/2023 11.879,06C C,OC 

Suo~o Mun~ a Reahmr Pie 079/2023 38.686AX 0,00 

pATEINONIO SOCIAL 1/26,11C 17.3117,82C 

OUTROS RESULTADOS SOCIAIS 62‘,11C 17.337,112£ 

SUPERAVIT ACUMULADOS 17.6/11C 17387,32..0 

Superavt hairou4ados Ex. AnterbriEs 825,11C 17.387,820 

•ANESSA CALDEIRA TEIXEIRA RELS 	 - RAMON PEREIRA ROSA 
PRESIDENTE 	 Reg.-no CRC - MG sob o No. MG-057531/0A Rosa  
0FF: 551.305.936-34 	 C:PÉ 622.803.176-72 	 —1.113' 1 

ft Po're3 ?.e- 

Rama  
e" 

go.0' 3:2-0' s---0-ep  
4- 

C.9-C" 

vrau 



k.. 72.1C ptcriester~ eis r="1.11.a9^3, 	 c:4.1, 	 . 	- - ruri 
ADOLESC- EM srniArAo DE SOFRIMENTO PSIQUIOD SEVERO E PERSISTENTE Número livro: 	0015 

19.439.965/0001-03 
• _ 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERdiel0 EN 31/12/ 2013 

'2.22acrigão 2022 

:-..:-_-7=TA BRUTA 46.322,38 26.9E4,39 
3ciaçães Rezehidas 22.214,95 26.964,39 

4.579,12 Apadrinhamento CoPam MC 

5.~ Municipal No 016/2223 8.120,94 0,00 

auvanção Municipal a Realizas NO D79/2023 11.313,17 0,00 

=EM LIQUIDA 46.323,31 25.284,39 

CUSTOS COM A FILANTROPIA (111.417,60) 0,00 

fticuisgia (5.090,94) 0,00 

Tarifas Bancarias (30,00) 000 

Bens de Pequenos Valores (1.424,99) 0,00 

Equigerrientos à infas~ (4.595,99) 0,00 

Móveis e ~siiips (5.275,68) 0,00 

SUPERAVIT mino 2.5.sen78 215.90439 

-:--Ple5A.S OPERACIONAIS (31.719,31) (28.515,34) 

CD14 PMSOAI 0,84 (LM" 
0,00 (1.75328) 

;W251Ls ADMINISTRATIVAS (31.754,31) (24.83145; 
...:44.2És (10.772x) (6.811,03) 

A 	e 'fim (4.974.83) 0,00 
Ënegia Oétrim (1.039,59) (941,93) 

STorem de Telefc492 0,00 (1.012,34) 

7aWirle Mávei (L268,10) (209,00) 

Intarriet (1291,43) (597,31) 

rrc (1.517,60) 0,00 

(9ANAS) (16.925,e2) ~Mie de Apoio 
,•..+!-,4rárts CL+ nnbeÉ (1270,00) (300,00) 

eSPESAS FINANCEIRAS (32.4.40 (304,7e) 
Dr~as %ncitrfas Ma" (306,70) 

DESPESAS TRIBUTARIAS C2.1.3.5:3,2e) es00  
(16,51) :-OF 0.00 

Metias e Impostos em Atam RFS (11.335,77) 0,X 

595ERAVIT f DEFICIT OPERACIONAL (36.545141) (1.527,653 

ate ANTES DD IR E CSL (16.361,71) (1.927,55) 

Dra~i 	 [1 927 651 

VANESSA CALDEIRA TED(EIRA REIS 	 ,RAMON PEREIRA ROSA 
0 

 gIDS 
,1  PRESIDENTE 	 Reg. rs‘CRC - MG sob o No. MG-057531/Wrei - Çi -1 2  

CPF: 551.305.936-34 	 CPF: 622403.17S-7Z RO°  6-4-2-°'' 51° Gp c1AG' ç'-c• 

5Stema licenciado para CONTAS mINAS A.5515550FITA CONTAIEL LTDA 
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UL 

0,E8  43.454,911 0,00 

Naa 43..454" erOO 
DAC 43.454,96 0,00 
MO 31.719,31 MO 
0,00 13.752,03 0,00 
0,00 4.974,83 0,00 
0,00 1.039,99 0,00 
0,00 1.22,10 0,03 
0,00 1.091,43 0,00 
0,00 1.517,60 0,00 
0,00 9.874,56 0,00 
0,00 1.270,30 0,00 

32.8,P0 0,90 
328,90 0,ZÁN 

4kca 12.336.77 coa 
0,00 11.336,77 0,00 

BALANCETE 

-±ão Classillcaçla 
241 4 
228 4.2 

4.2.01 
246 4.2.81.82 
247 4.2.01.020601 
248 42.03.02.0002 
249 4.2.01.02.0003 
251 4.2.01.02.0005 
269 4.2.01.010023 
270 4.2.01.02.0024 
320 42.01.02.240 
409 42.01.02.0046 

286 4.2.01.83 
316 4_201.03.0004 

354 4.241.84 
387 4.2.01.04.0002  

Otepoicio da canta 
FILANTROPIA E ~MS 

DESPESAS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS GERAIS 
~els 
Agua e Enezto 
Energia ~a 
Teidcre 1459e1 
Internet 
Cert6110 
Di~as de Apoio 
lienoárks ConIzteis 

DESP*SAS FIKANCEERAS 
D 	2arráree 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
Witas e impe 	an Atraso RF6  

imumero irdru: 

Saldo Ando -  ------ Dal% 	Craca'''. 	Se4 Atual 
43.454,900 
43.454,600 
43454,0W 
31.789,310 

10.752,80D 
4.974,830 
1.039,99D 
1.268,100 
1.091,430 
1517,60D 
9.874,550 
1.270,090 

328,500 
322, RO 

11.336,779 
11.335,775 

SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSCSTENTE 
19.439.965/0001-03 

• 01/01/2023 - 31/12/2023 

1..--
- -- ' 	..—Z--- 
- 

:Y 

RESUMO DO BALANCETE 

ATIVO 17.387,828 225.646d-5 /90.26,12 
PASSIVO 17387,820 48.5E0,48 101.202,22 
REC"/91 0,03 19.434,14 46.327,41 

.PIA E 0E~ 0,00 43.34,98 0,00 
=AS  AI  0~ 0,00 0,00 0,00 
?A1-3.010hE0 SOCIAL 17387,820 16.561,71 16.561,71 

Z:DWAS DEVEDORAS 17.387,820 220,161,03 190.566,12 
C.2NTAS CREDORAS 34.775,64C 84.576,33 164.091,34 

~TACO DO 0,.00  43.454,98 26.993,27 
c'cli_TA.00 DO ECERC*2•1 0.93 43.454,98 26.893,27 

.2.147,850 
70.009,56C 
26.893,270 
43.454,989 

0.00 
17.387,520 

96.902,930 
114.290,550 

16.561,710 
15.551,71D 

VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 
PRESIDENTE 
U:f: 551305.936-34 

 

R.ftmoN 	ROSA . 
Reg. no 	- MOSab o No. MG-057531/0-0 	se, 
CPF: .803.176-72 	 go 
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CENTRO DE REFERENCIA EM Plt5Qtr1 rkb, effil). um Lis tcrtvcrik.".• c a s.^1. réus." ultiètrek~ E 	 ruem. 

vv"  

ADOLESC. EM SITLIACAO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSZTENTE 

19.439.965/0001-03 
e1/C1/2024 a 31/12/2024 

encerrada em: 31/12/2024 
BALANÇO PATRIMONIAL " 	  

i Ac, • 

Descrição — 2024 2023 

31/12/2024 31/12/3023 
A T I V O 142.688,~ 53 447,18D 

ATIVO CIRCULANTE 142.668,78 53.447„8.5D 

CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXAS 142.648,76D 53-374,67D 

CAIXA 476,/20 0,00 

:..-axe 476,12D 0,00 

BANCOS CONTA DE MOVIMENTO 10.122,690 14.76402D 
Banas do Brasil SA - 96941-9 - Subsrencáo Mundpai No 016/202 kW 11.879,06D 

Suco 51:txD 10.122,690 2.881,960 

APLICAÇÕES A CURTO PRAZO ~USD 321.111.3,550 
A.Dtkao 68 RF Rer DI PU 	AO - C.c. 96418-2 Sob N° 079/20 17.278,490 39.663,05D 

A,o6caple BE RF Rd DI PLUS AO- C.c.102298-9 Sio N° 136/202 17.130,340 0,00 
A.plhnção 68 RF Rei' DI PLUS AO- C.c.102295-4 Sub N° 140/202 60.127,82D 0,00 

Apicaçbo 138 RF Rd DI PUJS Apli- C.c.102297-0 Sub N° 149/202 30.141,360 0,00 
AptScação 68 RF Rd DI PUS Apli- Cc.102294-6 Sub N° 155/202 10.047,12D 0,00 

( - ) Prov. Rend. Apli1.96418-2 -ES DI PLUS AGL No 079/2023 2.277,540 1.049,40C 

( - ) Prov Rend. Az8c.102298-9 -08 DI PLUS AG II. N° 136/2024 80,340 0,00 

( - ) Prov. Rercl. ApEc.132295-4 -68 01 PU15 AGIL EP 140/2024 127,82C 0,00 

( - ) Prov. Rend. Apk.102297-0 -BE DI PLUS ÁGIL EP 149/2024 141,36C 0,0C 

( - ) Prov. Retd. Ap&.102294-6 -88 DI PLUS AGL Ne 155/2024 47,12C 0,0C 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 0,00 73,180 

IMPOSTOS A RECUPERAR 0,00 73,18D 
IRRF s/ Aplk2ç8o 8/30 73,18D 

PASSIVO 142-649,76C 53447,85e 
PASS/V0 alta/ UNTE 132..561,20C 52.621,74C 

oftereAçOes Divisam 510,15C 2.055,850 
C.oNsa a Pagar 510,250 1.734,S5C 
rionorados C.ontabeis 0,00 321,330 

SUBVENÇÕES E 1:00A9SES A REALIZAR 132.050,950 50.565,89C 
suevisações GOVERNAMENTAIS A Amam 132.060.930 50.5115,89C 

Subvenção Plirildpai a Realizar Ne 016/2023 0,00 11.879,06C 

51Ánenção Municipal a Ruizar N° 079/2023 15.000,95C 38.685.830 
Suovençâo Municipal a Rwitzar N° 136/2024 17.050,000 0,00 
Subvenção Munidpa a Rearlzar EP 140/2024 60.000,000 0,00 
%Evença° Morldr.a, a Real ar N° 149/2024 30.000,00C LOC 
~5o Munidpai a Realizar PP 155/2024 1.0.000,00C 0,00 

PATRolE0Eiro SOCIAL 1.0.088,S6C 826,11C 
OUTROS RESULTADOS SOC/AZ 1.0.8111,36C 826,11.0 

SUPERAVIT AaJMULACOS _ 10.0118,56C 826,110C 
Superavit haxnulados Ex. Ar.4-iores io.oes,ssc 826,11C 

ANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 	 RAMON PEREIRA ROSA 	 1Ç 
?RESIDENTE 	 Reg. no CRC - MG sob o No. MG-05753 ~  
:Fr: 551.305.936-34 	 CPF: 622.803.176-72 X14 ' '5.  Q,, ,.-5. ,,,.5- 

0.çx,  ,— fe,' <D1  d" 
13 3" i.(1', .. €14.1..tpg' 

l'  Cr CÇS: 
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SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSLSTENTE 

19.439.965/0001-G3 

01/01/2024 - 31112/2024 

!BALANCETE 

.Jísiãslifkaçaci Deeeridlo da conta Salde Anterior Débito Crie") Saldo Atiz: 

iw 3.1,06.01.0099 Tarifas Bar 	las 0,00 40,06 0,00 

767 3.1.94.92 DESP. ORIUNDOS SUBV. NUP~U. Ne 079; ars 0,00 73.545,48 0,00 23.58ã ,'sé. 

789 3.1.06.01000! Má/eis e Uterffies 0,00 5.64422 0,00 5.644,22: 

3.1,06.02.0001 Reforrros e Persas 0,00 18.041,66 0,00 !8.041,55 

211 4 FLIAPITROPIA E DESPESAS Me 31357,57 0,00 31.357,571 

228 4.2 DESPESAS 0,00 31357,57 0,00 31357,578 

Zn 4.2.01 DE 5P1545 ADMINISTRATIVA S 4,00 31387,57 DAG 31.357,570 

246 43.91432 DESPESAS GERAIS 0,00 2191547 DOO 28.81.6,971 

247 42.01.020001 MuJuds 0,00 9.161,35 0,00 9.161,350 

248 4231.02.0002 Agua e 8020 0,00 1.261,30 0,00 1.261,30 

249 4.231.010003 Ererglo Elétrica 0,03 1.47427 0,00 1.426,27 

231 4.101.02.0005 Telefone MiSeel 0,00 1.005133 epa 1.005,83 

257 42.01112.0011 Prwegorde e PubIlMade 0,00 Via! 0,00 27,500 

2E6 4.2.01.029020 Tecos e ELPE~ 0,00 1.317,55 0,00 1317,550 

27 4.101.07 M7'l Matecie3 ce acrfterfc 0,00 341,40 040 341,400 

269 4.2.01.02.0023 Internet 0,00 1.319,57 0,00 1319,870 

272 42.01.02.0026 )1~5 0,00 849,87 0,0.3 849,870 

3U 4.2.01.02.0040 0,00 20.126,26 0,00 10.126,26D Depesse de Apcso 

400 4.2.01.02.0045 Cacada 0,00 100,00 0,00 100,00D 

409 4.2.01112.9016 moncearke Cace 0,00 1.294,70 0,00 1.4,700 

482 42.011110048 P4~1 de 113Q3pr e Urspaxa 0,00 584,07 0,00 594.070 

2 	1_01.03 DESPESAS FINANCEIRAS 8,00 200,60 0,00 299,500 

315 4.2131.03.0004 Odnokás 0,110 2M,60 0,02 209,500 

SE.4 4.2-81.04 DESPESAS TRIBUTADAS 0,913 223240 0,413 2.332,400 

264 4.2.01.04.0003 LP.T.U. 0,00 2.332,00 0.00 2332,002 

RESUMO DO BALANCETE 

A T / V O 53.447,850 416.66438 327.462,47 142.649,76D 

PASSIVO 53.447,85C 37.20,30 117.12,76 133.357,31C 

RECEITAS 0,00 35.634,70 76.254,72 10.622,02: 

PIANTRÓPIA E DISPESA5 0,33 31.357,57 0,00 31357,57E 

CONTAS ALCC~S %CO 0,00 0,00 0,00 

PATRGIOND3 SOCIAL 826,1IC 0.00 0,00 876,12C 

MNTAS De/9OIRAS 53.447350 448.321,95 327.462,47 174.007,33D 

MNTAS =ORAS 54.273,960 22415,00 1.90.374,46 174.633,44[ 

RESULTADO DO MM 0,00 31.357,57 40.623,02 9.767,450. 

RSULTADD DO DOSO 0,00 31357,57 40.620,02 9.262.4 

W 	A CALDEIRA OEA REIS 
Pk_ -DENTE 
Co. F: 551.305.936-34 

 

RAMON PERORA ROSA 
Reg. ,resS akc - MG sab o No. MG-05753110-0 	Rosa  
CPFf' 622.803.176-72 	

•,.3, ^1. 
00 c01 ,-6-' 

il. ,  - cs'3.. 	.5. 1110  19.5' 5153  
Ra • b 	-• 
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ADOUISC. EM SITWLCAO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

17. 	 14.439.965/0001-03 
▪ 01/01/2024 - 31/12/2024 

DEMO~D DO RESULTADO DO ECERCÍCt0 EM 31/12/2024 

   

›esaição 

 

2014 	 2013 

1,..=.& BRUTA 	 70.283,01 	 46.327,311 
=0e Recebidas 	 36.248,41 	 22.214,95 

ApairiCamentc C3paca 	 4317,97 	 4.678,32 

6:1~0 ~I 14 01.61.6!23 	 1L948,82 	 EL 120,94 

Subvenefxe Municipal a Realizar Na 079/7023 	 25.6.95,86 	 11.313,17 

LI-QUIDÀ 7529408 	 45.327,35 

ZUSTOS COM A FILANTROPIA 	 0.35-634,70) 	(19.417,40) 
Plogí 	 (6.742,31) 	 (8.090,94) 

Iro 	 (5.155,51) 	 0,00 

rarffas Bancarias 	 (40,00) 	 (30X) 
Beis de ~nos Valores 	 0,00 	 (L424,99) 

rzoiparreetos de riforr~ 	 0,30 	 (4.595,99) 

Móveis e UR:maios 	 (5.644,22) 	 (3113,68) 
R.Worres e Pjnturas 	 (1.8.041,66) 	 0,00 

2.-~rr BRUTO 	 40.555,35 	 26.909,79 

OPERACIONAIS 	 (234115,97) 	(3LINAI) 

a-EPESAS ADMINISTRATIVAS 
	

(25.813,97) 	(33_7E9,34 
•:syNs,n 
	 (9.151,35) 	 (10.7520) 

9Le e Esgoto 
	 (1.261,30) 	 (4.974,63) 

r.r~  
	 (1.426,27) 	 (L039,99) 

d• 	oe Móve; 
	

(1.005,83) 	 (1.266,10) 
.,7opaqzkida e P...Nddade 
	

(27,50) 	 0,00 
- e 
	 (1.317,55) 	 0,00 

acrrin 
	

(341,40) 	 0,30 
1r2rnet 
	 (1.319,87) 	 (1.091,43) 

	

0,00 	 0517,60) 
Armscia: 	 (849,87) 	 0,836 
L'es;~ de Anot 
	

(10.126,26) 	 (9.674,56) 
'_dação 	 (11:10,00) 	 0,00 
Honorários Carimbeis 
	 (1.234,70) 	 (1.270.00) 

Mal=ial de ffig*sie e Limpeza 
	

(584,07) 	 0,00 

DESPESAS Plau.NCEIRAS 
	

(299,60) 	 (32490) 
DeS~ Bancáras 
	

;2:9,6D) 	 (328.90) 

0E 	AS num-AR/AS 
	

(2.332,10) 	01..399,.210 

	

0,00 	 (16,51) 
ffiT: Atraso RFB 
	

0,00 	 (1L336,77) 

	

(2-332,00) 	 0.00 

=TAS FIXANCELEAS 
	

53,14 
	

0,00 
:ruas sleaDilai 
	

M.54 
	

0,06 

SUPERAVIT / DEFICIT OPERAI:23/4AL 

WULTADo ANTES DO BI E CSL 

SuT-ERAVIT 

0.2~5 

0211,4S 

(16351,71) 

(25.561,71.) 

m561.21.1  

F(AMON PERJURA ROSA 	 •1/4 
R. 	CRC MG sob o Na. MG-057531/0-0 *(0- 
CPf: 622.803.176-72 	 drt 	-65  

1"  c5k 

VANESSA CALDEIRA TEDCERA RETS 
PRaIDENTE 
CPF: S51.305.936-34 

~na Scalciale paia CONTAB 14:1705 A. 	coNTABIL 



Empresa: 	CENTRO DE REFERENCIA EM PESQUISAS, PROJ. 

CNP/: 	19.439.965/0001-03 

Competência: 	01/2022 a 03/2025 

PAGAMENTO DE ENCARGOS 

Página: 

Emissão: 

Horas: 

1/1 

28/05/2025 

17:18:06 

Encargo / Parcela Filial 	Serviço Competência Vencimento Valor Valor Pago 	Data Pag_to Multa Juros Valor pago a maior Ajuste SEFIP Em Aberto 

Tributos federais 12/2023 19/01/2024 3.287,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.287,79 

Tributos federais 01/2024 20/02/2024 939,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 939,34 

Tributos federais 02/2024 20/03/2024 469,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,69 

Tributos federais 03/2024 19/04/2024 469,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 469,69 

Tributos federais 03/2025 17/04/2025 4.609,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.609,03 

Total: 9.775,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.775,54 

Total Geral: 9,775,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.775,54 

Sistema licenciado para CONEA8 MINAS ASSESSORIA CONTABII. I TOA 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	, -- 	_ 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - D.C11 : 	b `-----!-_-------- 	, 
‘  , 

CNPJ/CPF 19.439.965/0001-03 	
- 

' 	2 	1 , , 	.- 	
. 

Nome CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. 
PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Período de apuração 03/2025 
Declaração Retificadora Não 

Identificação da apuração de débitos 31862507550 / eSocial 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar 

Contribuição Previdenciária Segurados RS 1.635,48 R$ 1.635,48 

Contribuição Previdenciária Patronal R$ 2.973,61 RS 2.973,61 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos R$ 0,00 R$ 0.00 

Contribuições Diversas RS 0,00 R$ 0,00 

COFINS R$ 0,00 R$ 0,00 

COSIRF R$ 0,00 R$ 0,00 

CPSS R$ 0,00 R$ 0,00 

CSLL R$ 0,00 R$ 0,00 

CSRF RS 0,00 R$ 0,00 

IOF R$ 0,00 R$ 0,00 
1P1 R$ 0,00 R$ 0,00 

IRPJ R$ 0,00 R$ 0,00 
IRRF R$ 0,00 R$ 0,00 

PIS R$ 0,00 R$ 0,00 
RETIPagarnento Unificado R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 4.609,09 R$ 4,609,09 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui 
confissão de dívida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na 
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 5° 
do Decreto-Lei na 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, estando o 
declarante sujeito ainda a: 
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991: 
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito 
cc recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam 
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n' 10.522, de 19 de julho de 2002); 
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha 
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal). 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
muitas previstas no artigo 32-A da Lei n°  8.212, de 1991, e no art. 7° da Lei n°  10.426, de 24 de abril de 2002. 

Não surtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos: 

• enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de 
auditoria interna: 

• incluídos em parcelamento deferido; 
• que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento. 

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de 
procedimento fiscal eiou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 
CPF 551.305.936-34 

Telefone 3222-3185 



Recidd de Entrega aa DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO erni09/04/2025 10:02:31 
NI' do recibo de entregaÍ0000050000331405599 



VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS Nome 

CPF 551.305.936-34 
Telefone 3222-3185 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributados Federais 	 =DeTF1Aiet.  

CNPJ/CPF 19.439.965/0001-03 	 --- 	.. 
 

Nome CENTRO DE RE: EM PESQ.. PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. 
PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Período de apuração 02/2024 

Declaração Retificadora Não 

identificação da apuração de débitos 24645198190 i eSocial 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos Débitos Apurados 	 Saldo a Pagar 
1 

Contribuição Previdenciária Segurados RS 166,66 	 RS 166,66 

Contribuição Previdenciária Patronal RS 303,03 RS 303,03 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos RS 0.001 RS 0,00 

1RRF RS 0,00 RS 0,00 

COFINS RS 0,00 RS 6.00 

PIS RS 0,00 RS 0,00 

CSRF RS 0,00 RS 0,00 

COSIRF RS 0,00 RS 0,00 

TOTAL RS 469,69 RS 469.69 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referiu declaração. que constitui 
confissão de divida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na 
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Divida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 5° 
do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, estando o 
declarante sujeito ainda a: 
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito 
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam 
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002): 
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha 
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137. de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal). 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e no art. 7°  da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 

Não surtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos: 

• enviados para inscrição em Dívida Ativa da União. sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de 
auditoria interna: 

• incluidos em parcelamento deferido: 
• que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento. 

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de 
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO ern05/03/2024 11:11:55  

N° do recibo de entrega,0000050000211800250 
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MINISTÉRIO 

SECRETARIA ESPECIAL 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos 
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DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL I
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e Créditos Tributf:srlos Federais Previdenciátt~fWeb 
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CNNICPF 19.439.965/0001-03 

Nome CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. 
PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Período de apuração 02/2024 

Declaração Retificadora Não 

Identificação da apuração de débitos 24645198190 / eSocial 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos 	Débitos Apurados Saldo a Pagar 

Contribuição Previdenciária Segurados 	 RS 166,66 RS 166,66 

Contribuição Previdenciária Patronal RS 303,03 RS 303,03 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos RS 0,00 RS 0,00 

IRRF RS 0,00 RS 0,00 

COFINS RS 0,00 RS 0,00 

PIS RS 0,00 RS 0,00 

CSRF RS 0,00 RS 0,00 

COSIRF RS 0.00 RS 0,00 

TOTAL RS 469,69 RS 469.69 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração. que constitui 
confissão de dívida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na 
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 5° 
do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, estando o 
declarante sujeito ainda a: 
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão muita e juros de mora. nos termos do art. 61 da Lei 
ne 9.430, de 27 de dezembro de 1996. combinado com o art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito 
com recursos públicos. a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam 
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10 522, de 19 de julho de 2002); 
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha 
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal). 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 

Não surtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos: 

• enviados para inscrição em Divida Ativa da União. sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de 
auditoria interna: 

• incluidos em parcelamento deferido; 
• que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento. 

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de 
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA. REIS 

CPF 551.305.936-34 

Telefone 3222-3185 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 05/03/2024 11:11:55 

  

N° do recibo de entrega10000050000211800250 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais PrevidenciárictST-- .  

  

CNPJ/CPF 19 439 965q)001-03 
Nome CENTRO DE REF. EM PESQ.. PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. 

PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Período de apuração 01/2022 
Declaração Retificadora Não 

identificação da apuração de débitos 13471572439 1  eSccial 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos Débitos Apurados 	1_ 	Saldo a Pagar 

Contribuição Previdenciária Segurados 

Sem Movimento 

Contribuição Previdenciária Patronal 
Contribuição para Outras Entidades e Fundos 

IRRF 
COFINS 

PIS 
CSRF 

COSIRF 

C ,resente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui 
confissão de dívida. de forma irretratável, das contribuições declaradas. Fica o declarante ciente de que as contribuições 
declaradas na DCTFWeb e não pagas serão enviadas para inscrição em Divida Ativa da União, conforme o disposto no 
parágrafo 2° dc artiao 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984. combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho 
de 1984, estando o declarante sujeito ainda a: 1) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federai (CADIN), impedindo operações de crédito com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a 
celebração de convênios e similares que envolvam desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522. 
de 2002), 2) encaminhamento ao Ministério Público Federa; de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese. 
tenha ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social. por deixar de recolher. no prazo legal. valor de 
tributo ou de contribuição social. descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos (Lei n° 8.137. de 1990 e Código Penal). 

Sobre as contribuições não pagas ou não recolhidas nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício. conforme o caso. e 
juros de mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430. de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art_ 35 e 35-A, da 
Lei n° 8.212. de 1991 e artigo 18 da Lei n° 10.833. de 29 de dezembro de 2003. 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito 
às multas previstas no artigo 32-A da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

surtirão efeitos as solicitações de retificação de informações prestadas na DCTFWeb que tiverem por objeto excluir ou 
reuuzir débitos relativos a contribuições, cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em Divida Ativa da União, sejam 
eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; débitos de contribuições em relação as quais o 
sujeito passivo tenha sido objeto de procedimento fiscal eiou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o 
prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 
CPF 551.305.936-34 

Telefone 3222-3185 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 
DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 15/0212022 08:37:16 

Ni' do recibo de entrega 0000050000033332287 
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Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais PrevidenWsps:fs 
. 

CNPJ/CPF 19.439.96510001-03 

Nome CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. 
PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Período de apuração 1212023 

Declaração Retificadora Não 

Identificação da apuração de débitos 237280540571 eSocial 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar 

Contribuição Previdenciária Segurados RS 1.166,61 RS 1.166,61 

Contribuição Previdenciária Patronal RS 2.121,18 RS 2.121,18 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos RS 0,00 RS 0,00 

IRRF RS 0,00 RS 0,00 

COFINS RS 0.00 RS 0,00 

PIS RS 0.00 RS 0,00 

CSRF RS 0: 00 R$ 0,00 

COSIRF RS 0,00 RS 0,00 

TOTAL RS 3.287,79 R$ 3.287,79 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui 
confissão de divida. de forma irretratável, das contribuições declaradas. Fica o declarante ciente de que as contribuições 
declaradas na DCTFWeb e não pagas serão enviadas para inscrição em Divida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 
2° do artigo 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, 
estando o declarante sujeito ainda a: 1) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
(CADIN), impedindo operações de crédito com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração 
de convênios e similares que envolvam desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522, de 2002); 2) 
encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha ocorrido 
crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137, de 1990 e Código Penal). 

Sobre as contribuições não pagas ou não recolhidas nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e 
juros de mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 e 35-A, da 
Lei n° 8.212, de 1991 e artigo 18 da Lei n° 10.833. de 29 de dezembro de 2003. 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
m 	is previstas no artigo 32-A da Lei nG 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Não surtirão efeitos as solicitações de retificação de informações prestadas na DCTFWeb que tiverem por objeto excluir ou 
reduzir: débitos relativos a contribuições, cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em Divida Ativa da União, sejam 
eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; débitos de contribuições em relação as quais o 
sujeito passivo tenha sido objeto de procedimento fiscal elou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o 
prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

Nome VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 

CPF 551.305.936-34 

Telefone 3222-3185 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet peio Agente Receptor SERPRO em 09/01/2024 08:56:53 

N° do recibo de entregal0000050000196110118 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 



Nome 
CPF 

Telefone 

VANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 
551.305.936-34 
3222-3185 

11/04/2024 14:45:27 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 
N°  do recibo de entrega 0000050000222356153 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA . 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previde 

.,--,--- Fi.-' • 	-15~~ —̂  - _ 	_ 
	, 	, 

Poc.: , 
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CNPJICPP 19.439.96510001-03 

Nome CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. 
PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Período de apuração 04/2024 

Declaração Retificadora Não 

Identificação da apuração de débitos 25355302679 / eSocial 

Totaliza ão dos tributos apurados no período 

Tributos Débitos Apurados 	 Saldo a Pagar 

Contribuição Previdenciária Segurados 

Sem Movimento 

Contribuição Previdenciária Patronal 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos 
IRRF 

COFINS 
PIS 

CSRF 
COSIRF 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui 
confissão de dívida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na 
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 5° 
do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, estando o 
declarante sujeito ainda a: 
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei 
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito 
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam 
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002); 
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha 
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal). 

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 

iurtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos: 

• enviados para inscrição em Divida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de 
auditoria interna; 

• incluídos em parcelamento deferido; 
• que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento. 

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de 
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

o 
e 



MINISTÉRIO 

SECRETARIA ESPECIAL 

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos 

DA ECONOMIA ;-%P.00 
t..-......-- : 
	

r,, .... 	....., 	-----•••---r- • i 
 

- - — 
-- 	----• DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 • , 	,  

e Créditos Tributários Federais Previdenciáriosi4DCTFWeb 2 	.  f 

CNPJ/CPF 
-....)11 

19.439.965/0001-03 

Nome CENTRO DE REF. EM PESO., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. 	51 
PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Período de apuração 1212023 

Declaração Retificadora Não 

Identificação da apuração de débitos 23728054057 i eSocal 

Totalização dos tributos apurados no período 

Tributos} 	Débitos Apurados Saldo a Pagar 

Contribuição Previdenciária Segurados 	 RS 1.166,61 RS 1.166,61 

Contribuição Previdenciária Patronal RS 2.121,18 RS 2.121,18 

Contribuição para Outras Entidades e Fundos RS 0,00 RS 0.00 

IRRF RS 0,00 R$ 0,00 

COFINS RS 0,00 R$ 0,00 

PIS RS 0,00 R$ 0,00 

CSRF R$ 0,00 R$ 0,00 

COSIRF R$ 0,00 RS 0,00 

TOTAL RS 3.287,79 RS 3.287.79 

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo eia referida declaração, que constitui 
confissão de divida, de forma irretratável, das contribuições declaradas. Fica o declarante ciente de que as contribuições 
declaradas na DCTFWeb e não pagas serão enviadas para inscrição em Divida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 
2° da artigo 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118:  de 28 de junho de 1984, 
estando o declarante sujeito ainda a: 1) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
(CADIN). impedindo operações de crédito com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração 
de convénios e similares que envolvam desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei n° 10.522. de 2002): 2) 
encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha ocorrido 
crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher. no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos (Lei n° 8.137. de 1990 e Código Penal). 

Sobre as contribuições não pagas ou não recolhidas nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e 
juros de mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 e 35-A, da 
Lei n° 8.212. de 1991 e artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Nr' -aso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito ás 
m, is previstas no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Não surtirão efeitos as solicitações de retificação de informações prestadas na DCTFWeb que tiverem por objeto excluir ou 
reduzir: débitos relativos a contribuições, cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam 
eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; débitos de contribuições em relação as quais o 
sujeito passivo tenha sido objeto de procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o 
prazo decadencial. 

Dados do Representante da Pessoa Jurídica 

NomeIVANESSA CALDEIRA TEIXEIRA REIS 

CPF 551.305.936-34 
Telefone;3222-3185 

Recibo de Entrega da DCTFWeb 

DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 09/01/2024 08:56:53 
N° do recibo de entregaF0000050000196110118 



19.439.965/0001-03, 
Razaa Soca: 

,CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO) 

01103/2024) 19104/2024 
%,,entre,  co Dec uneraz 

07162410240660769j 

    

    

Receita Federal PROC.: 	 /.23 

DATA :•-ç7C-1 /L„..; / S 

 

    

Comprovante de Arrecadação 

Comprovamos que consta nos sistemas da Receita Federal registro de arrecadação de DARF corri os dados a seguir: 

Composição do Documento de Arrecadação 

Código Descrição Principal Multa Juros Total 

1099 CP DESCONTADA SEGURADO CONTRIB INDIVIDUAL 166,66 166,66 

01 - CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS -11% 

139 CONTR PREVIDENCIARIA EMPREGADOR/EMPRESA 303,03 303,03 

04 - CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

Totais 469.69 0,00 0,00 469,69 

L001 - BANCO DO BRASIL S A 	
Data de krecaclação 

19/0412024 

   

PEn-,bele=erno 

0032, 0032, 
	

0,00, 
[ Re'.erént :a 

	 ) 

Comprovante emitido às 08:19:18 	Je 2910512025 (horário de Brasília), sob o código de controle 

b8cd.ed44.6ec8.56b2.9e8f.3e09.bbf7.1860 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada no sítio da RFB na internet. 

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n° 02, de 07 de novembro de 2006. 



PR3C: 

DATA: 

ASS_: 

'.eriodo Apuração 

L 
	

01112/202%  
'Saia Ce Venornerno 
	

'5:úmero do Documento 

19/01/2024, 07162400932936373, 

Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação 

Comprovamos que consta nos sistemas da Receita Federal registro de arrecadação de DARF com os dados a seguir: 

NRJ 

 

Razão Social 

 

19.439.96510001-0%  ,CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO„ 

Composição do Documento de Arrecadação 

Código Descrição Principal Multa Juros Total 
1099 CP DESCONTADA SEGURADO - CONTRIB INDIVIDUAL 1.166,61 1.166,61 

01 - CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11% 

138 CONTR PREVIDENCIÁRIA EMPREGADOR/EMPRESA 2.121.18 2.121,18 

04 - CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

Totais 3.287,79 0,00 0,00 3287,79 

,Banco 

   

   

 

(Data de Arrecadação 

,001— BANCO DO BRASIL S A 1910112024, 
(\gene,. 

0032,  
l;staDelepPlen:c 1/4  Valor ReservadolResr, O o 

 

P.4.efer-ènr.ia "

1  
J 

 

0032,  

 

0,00, 1/4 	 

Comprovante emitido às 08:18:00 de 2910512025 (horário de Brasília), sob o código de controle 

1b69.c881.8134.e017.b056.fd33.e2d8.f5c1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada no sítio da RFB na internet. 

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto CotecíCorat ric' 02, de 07 de novembro de 2006. 
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~RazAo Soca 

,CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO J  
n 

07162404052597546J 

(..... 

CNP: 

 

19.439.965/0001-03_, 

 

Aputac,À0 

01.101/2024j 2010212024] 
Nxner0 30 Dac:Árnent 

   

\001- BANCO DO BRASIL S A 

r

Agéne,a 	

0032_, 

(5a5s de A,f2,--aca,;4.-J 

1610212024, 
PEstabeecimento "Valor ReservadoiResnL,cc 	 1 fReterõnca 

0032, 	 0,09, 	 

  

  

    

Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação 

Comprovamos que consta nos sistemas da Receita Federai registro de arrecadação de DARP com os dados a seguir 

Composição do Documento de Arrecadação 

Principal 
333,31 

Multa Juros Total Descrição 
CP DESCONTADA SEGURADO - CONTRIB INDIVIDUAL 

01 - CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 114 

138 	CONTR PREVIDENCIARIA EMPREGADOR/EMPRESA 

04 - CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

Totais 

Código 
1099 333,31 

6 O , O 606,03 

939,34 	 0,00 	 0,00 	939,34 

Comprovante emitido às 08:18:41 	de 29/0512025 (horário de Brasília), sob o código de controle 

c6c5.d2b3.fdf8.dfbc.6d58.64fc.d3c8.bbel 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada no sítio da RFB na internet. 

Comprovante emitido com base no ADE Conjunta Cotec/Corat n° 02, de 07 de novembro de 2006. 



  

[FLS.:  PROr.: . 

   

    

Receita Federal 

   

DATA: , 	/ „LIS j 
I  AS S :  

       

Comprovante de Arrecadação 

Comprovamos que consta nos sistemas da Receita Federal registro de arrecadação de DARF com os dados a seguir: 

CNP.; 
r Razao Social 

19.439.96510001-03, ,CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO., 
".\,::rnerc cn Doc.unenta ("Perlocie Apuração 

0110212024,  20/03/2024, 07162406578462945, 
Data de Vencimento 

Composição do Documento de Arrecadação 

Código Descrição Principal Multa Juros Total 
1099 CP DESCONTADA SEGURADO - CONTRIB INDIVIDUAL 166,66 166,66 

01- CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11% 

138 CONTR PREVIDENCIÁRIA EMPREGADOR/EMPRESA 303,03 303,03 

04 - CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

Totais 469,69 0,00 0,00 469,69 

raanc,, 
X001 — BANCO DO BRASIL S A  

Da:a de Arrecadação 

20/03/2024, 

     

(42énr.la 

003;  
fEstabelecirranto 	 L'Ça!-L,r 

0032,  0,00, 
C
á"  ererent 

Comprovante emitido às 08:18:59 de 2910512025 (horário de Brasília), sob o código de controle 

8745.6d5d.7093.8526.8fff.401e.98b3.17bd 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada no sítio da RFB na internet. 

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n° 02, de 07 de novembro de 2006. 

1/1 



,CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO )  
'Daca ae Ve-tc,me:-.:c 
	 '5,07:V0 	DOC.Ment".., 

  

07162509922313420j 3110312025,  17104/2025, 

19.439.965/0001-0% 
6e,,oeo Apuração 

Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação 

Comprovamos que consta nos sistemas da Receita Federal registro de arrecadação de DARF com os dados a seouir: 

Composição do Documento de Arrecadação 

Código Descrição Principal Multa Juros Total 

:099 CP DESCONTADA SEGURADO - CONTRIS INDIVIDUAL 1.635,48 1635,48 

01 - CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11% 

'138 CONTR PREVIDENCIARIA EMPREGADOR/EMPRESA 2.973,61 2.973,61 

04 - CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

Totais 4.609.09 0,00 0,00 4.609,09 

0̀01- BANCO DO BRASIL S A 	./ 

(ara  Arrer.acação 

10/04/2025, 
Agenc,a 

    

 

valor Reservacto,Re=co 6e4erén,..a 

 

0032, 	 0032„ 0,00, 

 

Comprovante emitido às 08:19:33 	de 29105/2025 (horário de Brasília), sob o códioo de controle 

99c3.d7f2.3b621.8634.4f2e.f014.6dd1.d580 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada no sítio da RFB na internet. 

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Coras. n° 02, de 07 de novembro de 2006. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no cia 29/05/2025 às 08:30:12 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

DATA DE A9ER7LFRA 

19/1112013 
NINERD DE ENSCRIÇAC,  

19.439.96510001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

DEMAIS 
DO ESTABELEDIMENTC ,NOME DE FANTASIA, 

CONVIVER 

NeMERC, 

160 

COMPLEMEN- LOGRA2:_=:: 

R SANTO MASSA 

MG 
CEP 

37.062-412 
BA:RROOISTRITC 

ELDORADO 
ML,N,CIPtO 

VARGINFIA 

—E _F 

(35) 3221-6765 
ENDEREÇO E_ETP(s,  

MARIANOGNOGUEIRA@YAHOO.COM.BR  

DATA DA SITJAÇÁD CADASTRAL 
19/11/2013 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N.C.P.1F 
CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAI PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO 
DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

CODIGO E DESCRiçAC DAATIViDACE ECCNOVGA 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

CCDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONON'ICAS SECUNDARIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CCDICC E DESCRIÇÃO DA NATREZAJLIRiDIC-t 

399-9 - Associação Privada 

VOTIVO DE S,,TuAÇÃO CADASTRAL 

, A : 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC:•,,,L SITUAÇÃO 
• ff 10-11VirITV 

ENTE FEDERA,,.,0 RESPONSÁVEL (EFR) 
Inirelir 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS, 
ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 
CNPJ: 19.439.965/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n3  8.212 de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:iirfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 14:06.02 do dia 28/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2025. 
Código de controle da certidão: 9473.OEBE.DA7C.FECB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



NÚMERO DO PTA IDENTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 3 ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Publica Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

/  
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GErmrs' 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
28/05/2025 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
26/08/2025 

NOME: CENTRO DE REFERENCIA EM PESQUISAS, PRO1 DE INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS E 
ADOLESC. EM SITUACAO DE SOFRIMENTO PSIQUICC SEVERO E PERSISTENTE 

CNP3/CPF: 19.439.965/0001-03 

LOGRADOURO: RUA SANTO MASSA NÚMERO: 160 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ELDORADO CEP: 37062412 

DISTRITO/ POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINt-tA UF: MC 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

r•-> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE C.E.RTIDÃO:20250C.237;42-4334 



CAIXA 
ECONON1 r-A 	" - 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.439.965/0001-03 

Razão 
CENTRO REF PESQ DE INTERV TRAT CRIANCAS ADOLESC E ADULT Social: 

Endereço: 	R SANTO MASSA 160 / ELDORADO / VARGINHA MG / 37062-412 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/05/2025 a 19/06/2025 

Certificação Número: 2025052104442186919033 

Informação obtida em 28/05/2025 14:28:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

(C
L. 

 

[DATA: 	/— 
it.ASS : 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 
Secretaria Municipal dc: Fazenda 

NÚMERO T 66159 

 

 

 

 

 

VÁLIDO ATE 

1-  27/07/2025 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

CENTRO DE REF EM PESQ PROJ DE INT. E TRAT P1 CR1ANCAS E - CNPJ: 19.439.965/0001-03 

AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA. 

 

COMPROVAÇA0 JUNTO A 

  

FINALIDADE 

 

    

      

C E R T I F I C A. que consta nos Cadastros desta Municipalidade, que o contribuinte acima informado. NADA DEVE 
com referência a Impostos e taxas. 

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da 
Prefeitura do Município de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser apurados. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARA NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 

Varginha (MG), Quarta-feira, 28 de Maio de 2025 

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no endereço: 
hrtp://www.varginha.mg.gov.br  

Número de controle: CWV01YBP3UP2HLZ1 

50 - CenweVarg.-La (MG', - 	37C'5G5,5 gone:3536902000 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

VARGINHA 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição ae ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca. até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CENTRO DE REF. EM PESQ. PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS. ADOLESC. E 
ADULTOS EM SITUACAO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 
CNPJ: 19.439.965/0001-03 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF!CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg,jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solicitada em 28 de Maio de 2025 às 15:10 

VARGINI-IA, 28 de Maio de 2025 às 15:10 

Código de Autenticação: 2505-2815-1004-0239-1014 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (wws.v.tjrng.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
1ALITENTICAÇÃO 2 inforrn ando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. ;A:  

VARGINHA 
	 i 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS. ADOLESC. E 
ADULTOS EM SITUACAO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 
CNPJ: 19.439.965/0001-03 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPECNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ ex2tamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 28 de Maio de 2025 às 14:40 

VARGINHA, 28 de Maio de 2025 às 14:40 

Código de Autenticação: 2505-2814-4024-0526-7658 

cara  validar esta cendao, arecse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br')  em Certidão Judicial/AUTENTiCIDADE DA CERTIDÃO 
:AJTENTICAÇÂO 2 informando o código 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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PROC 
ATA:0/ 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas GeraistAss  
DQ  

VARGINHA 

 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS, ADOLESC. E 
ADULTOS EM SITUACAO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 
CNPJ: 19.439.965/0001-03 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados: 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado. podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjrng.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudl) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso i do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 28 de Maio de 2025 ás 15:11 

VARGINHA, 28 de Maio de 2025 às 15:11 

Código de Autenticação: 2505-2815-1127-0344-9217 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg_jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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A. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 33  REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão n. 1006061)2025 

Expedição: 2810512025 15h12mi n48s 

Código de autenticidade: OOAO.SJIH 

Válida até 2710612025. 

Certifica-se. após pesquisa nas bases de dados dos sistemas informatizados de processos físicos 
(SIAP1 e SIAP2) e eletrônicos (Sistema PJe de 1° e 2° graus) do TRT da 3a Região (Minas 
Gerais). que não consta processo em tramitação contra CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE 

INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS, ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO DE 
SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE. inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
19.439.96510001-03. 

OBSERVAÇOES: 

1) Durante o período de validade da certidão, sua autenticidade pode ser confirmada exclusivamente mediante acesso 
ac endereço eletrônico do TRT da 33  Região (http://wwvv.trt3.jus.br). em Serviços / Certidões / Certidão Eletrônica de 
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT. 

2) Certidão emitida gratuita e eletronicamente conforme Resolução Conjunta GPICR n. 9/2014, após pesquisa nas 
bases de dados do Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de la Instância (SIAP1), Sistema 
Informatizado de Acompanhamento Processual de 2a Instância (SIAP2), Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 
10  Grau (Pie 1° Grau) e Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 23  Grau (PJe 	Grau) do TRT da 3a Região 
(Minas Gerais) 

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as seguintes classes judiciais: 
Ações de Consignação em Pagamento (ConPag), Embargos de Terceiro (ET), Inquérito para Apuração de Falta 
Grave (IAFG), Mandado de Segurança (MS) e Mandado de Segurança Coletivo (MSCol). 

4) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
filiais. 

5) A busca é realizada pelo CPF ou CNPJ informado e, entre reclamados sem registro de CPF ou CNPJ no cadastro, 
pela exata grafia do nome ou razão social vinculado, perante a Receita Federal do Brasil. ao CPF ou CNPJ 
informado e ainda. quando a pesquisa opcional for utilizada, pela exata grafia do nome informado pelo consulente. 

6) Há possibilidade de referir-se a homônimo o processo identificado com (*), urna vez que resulta de pesquisa 
efetuada exclusivamente entre reclamados sem registro de CPF ou CNPJ no cadastro. 

7) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à unidade judiciária mais 
próxima (Secretaria de Atermação e Distribuição de Feitos de 1° Grau, em Belo Horizonte, e Foros Trabalhistas, 
Varas do Trabalho ou Postos Avançados, no interior) e. após os devidos esclarecimentos, emitir nova certidão, se for 
o caso. 

8) As informações constantes desta certidão podem ser complementadas por certidões emitidas pelas Varas do 
Trabalho, Postos Avançados e Secretaria de Recursos e Atendimento para esclarecimento de suspeitas cie 
homonímia. 
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PROC.:  

DA-TA. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

9) Os dados constantes cesta certidão estão atualizados 
a) Sstema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1a instãncia (SIAP1): até 15h12min48s de 28/0512025: 
n) Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 28  Instância (SIAP2): até 15h12min48s de 28/05/2025; 
c) Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 1° Grau (PJe 1° Grau): até 00h56rnin19s de 28105/2025; 
d) Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 2° Grau (PJe 2° Grau): até 00h56minl9s de 28/05/2025 
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PODER JUOICEMLIG - 	- coRREGEDORLi-GERA:. DE JUS -IÇA 

TABELIONATO DE PR-Z:7E57,J DE TITUL.05 DE VARGiNI1A-mG 

SELO DE CONSJ...Tk PM*68249 
COLIGO DE SEGURANÇA:. 8208.3765,87503155 i 

Que:a:cede de atos praticados: 1 
Atos)praticado(s) 	Katerte Ferreira aimoio 

-Tabetà Substrato 
Emoli RI svs - TFJ: RS 10,25 

Valor %ai: RI 50,99 • 153: RS 0,94 
Caretas ri v3S,..tooe deste seta no sne nups.f?selos çrng. lusa,  

TABEUONATO DE PROTESTO DE frruLos DE VARGINFiA-MG 
ELISA CAIXETA CARDOSO - TABELIA 

RUA DONA MARGARIDA, 36. "ANDAR. VILA PINTO. VARGINhA-MG - CEP 370-, 
Ta2efore-  ir5S ,  3r=i:i6-2626 - Expediente Segunda 3 Sexta tos 9:00 às 12 DO *13.00 às 17-00 

Folhe. 1 Cs 1 

Date: 23:05r2026 17:4:4.) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO. a peddo de pessoa interessada, que revendo o arquivo deste Tabelionate verifiquei que 

NÃO CONSTA PROTESTO 	 CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE 

INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS, 

nr. pericoe ce 5 Anos contaces ate 28.105+2025. em nome de 	 ADOLESC. E ADULTOS EM SITUACAO 

CNPJ: 19.439.96510001-03 

Pedido soliettado por: CENTRO DE REF. EM PESQ., PROJ. DE INTERVENCAO E TRAI". PARA CRIANCAS, ADOLESC. E 
ADULTOS EM SlTUACAO - CNPJ:19 439 965100CI'-03 
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O referido é verdade e dou fé. 

1/..girá-t.. DR c1.* moto d 2025 às ". 7' ". 

- 
Katiene Ferreira Olt~- Tabeliã Substituta 

' LEI eSTAOLIAL r '5 424tu. COD,CTD DOS 470.5m.,mc.koos COO 84020 Gr- 1 

Informações Importantes 

• Ce.tdão valida ser.•iente no erigirei. 
• Esta 	só se refere ao nome e CPF ou CNR2 solicitado. sendo 
de inteira resportsatiiinede do solicitante os erros de grafia neste 
pedido 

Certidão fiegativa 

Ei•nciumentax 	 Recamo* 	 NEW 
r51 47,1b 	 RI 345 

	
as 0,34 

Taxe de F:scaSnotção 
RS 10,25 

Total: RS 61,92 

Verso em branco 



TABELIONAT0 DE PROTESTO DE II :Ulmo 	 _ 
CNP,;: 57.912.208)0001-02 

ELSA CAIXETA CARDOSO - TABELIÃ 
RUA DONA MARGARIDA, 36. 1c ANDAR. VILA PINTO, VARG:NHA-MG - CEP: 37010-580 

Telefone- (35; 3605-2526 - Exped.e^:e. Segunda e Sexta dia = 	12:00 e 13:00 Mi 17:00 

   

,77 

    

RECIBO CIRCUNSTANCIADO DE CERTIDÃO 

Piem b. ce CENTRO DE REF. EM PESO.. PROJ. DE INTERVENCAO E TRAT. PARA CRIANCAS. ADOLESC. E ADULTOS EM SITJACAO. 
CNPJ 10.439.96510001-03, a importencia abaixo disenminada, referente a Ganida° negativa de protesto. . 	. 
Dados do Pod)do 
Solleilooto: CENTRO DE Rã Ddt PESO PROJ DE iNTÉRvEÚCA-  O Ë TRAT PARA Numero dO Podido: 5 	 Data do Pedido: 287:52025 RIANZAS ADOL.%C. E ADULTOS EM srn,Acao - CNPJ: 19.439.98SD0^v1-413  

torto do Poluto 

NOM* Posquitiode: CENTRO DE REF. EM PESO.. PROJ. DE iNTERVENCAO E TRAT. PARA 
:RANÇAS ADCLESC E At:Ui:7W dd SITUA-Co-O 

:Ano 	 Otd. ; 	~orem; 	Rowripo 	tSSCeil ; 	 TPJ ; 	Desasa, 	 72:3. 

Documento: Co1131 IO.43d 796SOCCI423 	~iodo: 5 aros 
.-- 

CW53843 N.43/8,4 	 8402.o 	 ns47,1a t 	es 3.S5 	RS 094 - 	RS 17,261 	RS 3.00 	 0.5 r gr, 

8547.18 .! 	 RS 3.5S teli C.94 	 RS 10.2S 1 	83 3.20' 	RS 3: 32 

    

è.x.irgas rekee^:e4 Ces24sas nan raa a.. 14 inzir,coos te7,31Ao. 	Estidual n•  15,42~ 04 MG:1: R$ 0.00 

- - • - - — - - - - - - — 	 — 

O  referido é verdade e dou fe 

Total: 61,92 

(170DER JUDICIÁRIO - TJMG • CORREGEDORJA-GERAL DE JLISTlçA 

Varginna, 28 de maio de 2025 às 17:43 

Ka: 	,-,a--"Era °lmpo 
Ta oer2-S.ostituta 

TAGELIONATO DE PROTESTO DE TITIJLOS DE VARGINHA-MG 

(

SELO DE CONSULTA. IWMS6249 
CODIGO DE SEGURANÇA; 8208.3765.87804155 

C:uai:W.2de de atos prabcaclos: 1 
A10(4)18000~1)nor Katiooe Primai Oileipic • Ta0oN4 

5ubstana 

E+401- RS 50 73 - TN: RS 10,25 
Valor ftiitatt: RS MM - OU P5 41,a4 

,,,...
,

Ca"....+4-.e.-..ar.e......,  ,..441.4 44, ne ane 1=a, 1 '~,..r.,9 ,12, .,:- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Controle Interno 

DE: SECON — Secretaria de Controle Interno 

Para: GABINETE DO PREFEITO 

Data:09/06/2025 

Assunto: Processo 2587/2025 - CENTRO DE REFERENCIA EM PESQUISAS, PROJETOS 

DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS EM 

SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E PERSISTENTE 

Prezado Prefeito, 

Trata-se da solicitação da entidade CONVIVER — CENTRO DE REFERENCIA 

EM PESQUISAS, PROJETOS DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS, 

JOVENS E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSIQUICO SEVERO E 

PERSISTENTE junto ao Município de Varginha/MG pleiteando uma área plana entre 1500 

a 1800 M2. 

Para análise de sua solicitação, a entidade apresentou as certidões, documentos e 

demonstrações contábeis. 

1— Contrato Social ou Estatuto, 

11— inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

111— Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

Apresentada 

IV— Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio da entidade; 

Apresentada. 

fl 

Apresentado 

Apresentado 

1 



Ricardo 

/ Superv 

akei 

/Crista 

Secretrio unicioal de Controle Interno 

liça 

e Pr 5505 

   

FLS.:  
PROC.: 

!DATA:  

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
Secretaria Municipal de Controle Interno 

V- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo 
Cartório distribuidor da sede da entidade; 

Apresentada 

VI - Certidão de Distribuição de Feitos Cíveis, Trabalhistas, 
Criminais da Sede da entidade. 

Apresentada 

Ante o exposto, considerando que a documentação apresentada se 

encontra em conformidade e que a área já foi devidamente indicada nos autos, às 

folhas 08 a 10, não se identificam óbices ao regular prosseguimento do presente 

pleito. Assim, restará o processo devidamente instruído, apto à apreciação final pelo 

Prefeito Municipal e, posteriormente, ao encaminhamento à Câmara Municipal, para 

fins de autorização legislativa, nos termos do ordenamento jurídico aplicável 

2 



DE • 
PARA • 
PROCESSO : 
2587/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
GABINETE DO PREFEITO 

Gabinete do Prefeito 
PGM 
CONVIVER - Centro de referência em pesquisas de 
intervenção e tratamento para crianças e adolescentes 
em situação de sofrimento psíquico severo e persistente. 

Senhor Procurador. 

Segue os autos do processo em referência, cujo 

objeto consiste na solicitação de doação de área. 

Favor analisar viabilidade de executar a minuta do 

Projeto Lei. 

Varginha, 72 de junho de 2025. 

Atenciosamente; 

• 
LEONARDO VINHAS CIACCI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

RUA JÚLIO PAULO MARCELINI N° 50 - VILA PAIVA - VARGINHA/MG - CEP. 37018-050 
Fone: 3690-2724 - 	amillon.petrinãvarginha.mg.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 	-1-" g 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PGM 

DATA: 15/07/2025 

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - SEPLA 

ASSUNTO: DOAÇÃO DE ÁREA. INSTRUÇÃO DOS AUTOS. 

PROCESSO: 2.587/2025 

Senhor Secretário, 

Versam os autos sobre solicitação da entidade CONVIVER - CENTRO DE REFERÊNCIA 

EM PESQUISAS, PROJETOS DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS, 

JOVENS E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVERO E 

PERSISTENTE, junto ao Município de Varginha/MG, a qual pleiteia a doação de urna 

área plana entre 1500m2  a 1800m2. 

Vieram os autos a esta Procuradoria para elaboração do respectivo Projeto de Lei, no 

entanto, previamente à elaboração minuta, é necessária a instrução dos autos, razão 

peia quai solicita-se a juntada da matrícula atualizada do imóvel, a ser expedida junto 

ao Cartório de Imóveis desta Comarca, bem como que seja juntada, também, a 

avaliação do bem. 

Por fim, considerando o despacho de fls. 11, solicita, ainda, que seja informado se o 

imóvel fora excluído da listagem de bens destinados a leilão, conforme sugerido por 

essa Secretaria. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, ri° 50, Vila P!Ly,a.----Vá-íginha M.G / CEP 37.018-050 

Tel: (35; 3690-1470 --pgrn@varginha,rng.gov.br  



    

  

PROC: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Após, remetam-se os autos de volta à PGM para as providências cabíveis, notadamente 

a elaboração de respectivo Projeto de Lei de doação de área à Entidade requerente. 

Atenciosamente, 

rr. 

NOELLE MANTOVANI S. GONÇALVES 

Estagiária de Direito 

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS 

Procurador-Geral Do Município 
OAB/MG 93.150 

Rua Júlio Paulo Marceilini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Tel: (35) 3690-1470 — pam@varginha.mg.govbr 



Situação : Ativo Cadastro Imobiliário : 44520  

Informações do Imóvel  
Cadastro 	. 44520 

Matrícula 

Ano 2025 

!nu Imob. : 20.041.0260.000_ _ 

Insc. Imob. Anterior 

Logradouro Avenida LEONINA NATALIA GOMES, n° 00192 	Complem,ento: arca verde 

Bairro 

Quadra 

Lote 

CEP 

:ELDORADO 

OODESM 

AREA VERDE 

. 37100-000 

Bloco 

Apartamento 

Garagem 	: null 

Sala 

Condomínio 

Bairro 

MUNICIPIO DE VARGINHA 

18.240.119/0001-05 

- Varginha - MG 

• 'UI ICP_AULOMARCELL_P41  50 CEP.:37018-050  

O 00 Arca Total: Area Construída Construída 

Utilização: 

Testada Limpeza: 

Vir. M' Construção: 

	

0,00 	 Área Dependencia: 0,00 

Conservação: 	0 

	

0.00 	 Número Pavimentos: 0.00 

	

0,00 	 Vir. Venal Construção: 0,00 

Informações Territoriais 

Endereço de Correspondência do Imóvel: 

Proprietário: 

Nome 

CPF!CNPJ 

C iiSade/UF 

Loaradouro  

: Vila Paiva 

Informações Calculo  IPTU 
Inscriçãc Cadastral 

20.04".0280.000 	 Terreno Edificação Dependèncias Cálculo do Imposto 

Tipo de Imposto 	Area 1M21 
TERRITORIAL 	 1 	 1.000,00 

Valor 1412'; 

422,066 

Area 1t,121 

3,00 

Área 	P,12;,  

o 

V. Inovei 

487.191,36 
Isenção 	 I Fração local 
TOTAL 	 o :,,GDO 

Fator Área 

o 97C. 

Valor IM2,,  

n. C,.:, 

Valor lM2i 

: CÁ: 

Aliquota 

1,5000 
Código 	 Fator Profundidade 
44520 	 1,0000 

Fator Testada 

1,1900 

Fator Conservação 

0,0000 

Fator Conservação 

0,0000 

Valor do Imposto 

7.307,87 
Testada Principal 

20,00 
Valor Terreno 

487.191,36 

Valor Edil cação 

0,00 

Valor Dependência 

0,00 

Valor do Imposto com Desconto 

5.759.78 
valor desconto de IPT1/ 

formações Prediais 

Situação Terreno: 

Categoria 

Muro: 

Passeio: 

Ocupação: 
Posição: 

Testada Principal: 

Testada 2: 

Testada 3: 
Tcstacia 4: 

Area do Terreno: 

VAGO 

MUNICIPAL 

NAO 

NAO 

MEIO QUADRA 

20,00 

0,00 

0.00 

0,00 

1.000.00 

M' Terreno:  422.066 Iluminação Pública: 

Fração Ideal: 

Fator Conservação: 

Zoneamento: 

Isenção IPTU: 
Aliquota Progressiva: 

0 

0.00 
Redução COMIC 

Redução Especial Lei 
5945'2014 

Imóvel com Concessão 
da Direito de Uso: 

TOTAL 

DESONERADO 

0,30 

0.3C 

imóvel Tombado Lei 
28981997: 

Lote Caucionado: 

Lote com Aceite: 

Vir Venal Excesso: 
Alteração Uso Provisório: 

Área não Edificante: 

Vir Venal 'move!: 487191.36 

Característica Institucional: USO COMUM 

Utilização Institucional: ÁREA 

Passeio  Ecológico:  

00.00 

Valor Venal 487.191.38 
do Terreno: 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 

Espelho de Cadastro Imobiliário 

Data Espelho : 23.10720254:59 PM 

Emitido por: RODOLFO ALEXANDER 

Página: 

Endereço do Imóvel : 

Complemento. 

: Varginha 37018-050 

Logradouro 	. Rua JULIO PAULO MARCELINI, n° 5C 

Bairro 	 . Vila Paiva 

Idra 

Cidade 

Condomínio 

Bloco 

Apartamento 

CEP 
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MD N.o 2 - RESISTRO URAL 

REGISTRO DE
I 
 IMÓVEI.S 

COMARCA DE VARDINA - M.S. 

r 

MATRICULA }f.2  }(.2  11 . 396  miTeL,,  02 / 83 

   

IMDIVEL: UM TERRENO situsdo nesta çidade, ào bairro denbninado 
Industrial Juscelino Kubitschek, a Rua Projetada "G",medindo  
50,00m. de frente e de fundos, por 200,00as. de cada lado, ou 
,sejam 10.000,00m2 de área total,. confrontando pelo lado direi 
to e pelos fundos com os proprietários e pelo lado esquerdo - 
com Joaquim Pinto Tavares..  
Proprietários: João Coelho Tavares, agricultor aposentado, e 
sua mulher d. Alice Ribeird Tavares, do lar brasileiros, ca-
sados em comunhão de bens, CPF/MP 005.229A86-87, r:.isidentes 
e domiCiliados.nesta cidade. 
Registro anterior.: livro 3-0, fls. 135, n2 7.687 

R-1-11.396 	24.02.81:  Transmitentes: JOão'Coeiho Tavares e 
sua mulher' d. Alice Ribeiro Tavares. Adquirentea:-&WAIABONSO - 
RESENDE'NOGUEIRA, bancário, casado, OPP "007.043-936/20DSON 
PÁSSARO, solteiro, bancário aposentado,- CPF 006.775.236/53;--
1-JOSÉ NERI, casado, bancário;  OPF 303.57.3.228/00; NAVINTINO 

FIORAVANTE, casado, funcionario público federal, CIF 121.636. 
d.igo 121.072.636/040CICERO FERNANDES DA COSTA CRUZ, casado,-
bancário, CPF 005.199.016/49; MAURO BRITO, casado, comercian-
te aposentado, CPP 030.947.406/00;. LECTICIO LUIZ BUEM'.  LYCA -
RUO, casado, empresário, CPP 227736.066/04;ERNANDO PAIVA-
FROTA, solteiro, agricultor,-CPF 096.895.246/15WMAURICIO.  SOA 
RES COLARES PEREIRA, solteiro, càmerciante,-aPP 193.393.726 7 
20 dEURICO ROGÉRIO BUENO LYCARII0,_ casado, militar, CPF n2 
282.969.318/34, todoe brasileiros, maiores, capazes, residen- 
tes besta cidade. Compra e venda. Escritummpliblica de 05 	de 
:;aneiro de 1983, lavrada pela Tabeliã Substituta Ana Maria de 
M. L. Resende, do 2Q Oficio desta cidade, no livro 745, fie.-
27. Valor: Cr$30C,000,00. Avaliação fiscal: Cr83.000.000,00.- 
Dou fé. r'14.iií E. ri, 	A/ 	• 

(.1 
VIDE VERSO 

Data da Emissão 2910712025 10:03:23 
Rua Guilherme Francisco Zanatelk. 145 - Santa Luáza - Varginha MG CEP 37026-653 WWW.MVARGiNHA.COM

.614 atendirnento@nvarginha.com.br  
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ilYRO N.o 2 - REGISTRO ailla 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE UNGIRIA - H.&. 

MATIUCULA N o 	11.398 

 

DATA:22L3/ s5 

  

ficha 02 

Alienou ( lote 01) vide metro. 14.434, livro 2. Ver9.28.08.85. Dou 

Alienou (lote 06). vide matr, 15.177, Livro 02. Varg. 15.04.86. 
Alienou (lote 09). Vide tatr. 15.176, Livro 20. Varg. 15.04.86. 

Àlienou(lote 08— para Mauricio Soares Colares Pereira), Vide 
matr. 17.144, Livro 02, R.1, Dou f. Varg. 09.12.87. Oficial ' 

il 

Alienou( divisão ) para: Mauro Brito, lote 03. Vide matr. 17.560 
Livra 02. Varg. 27.04.88. Dou fé. O oficialJaR-4 a4r. 	mbp 

Aliebnou(divisão lote 04) vide matrd. 20.248, livro 2. 	Varg. 
27.08.90. Dou fé. O Oficial,uciu‘A.C. 	• 

Alienou (lote 05), vide matr, n°39.731, do livro 02, Varg. 
07/11/2006. .Dou fé. Oficial, 

Data da Emissão: 29/07/2025 10:03:23 
Rua Guilherme Francisco Zanatelli, 145 - Santa l.,:íza - Varginha MG CEP 37226-653 WWW.RIVARGINHA.COM.BR 

 atendimento@rivarginha.com.br  
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- 	. 
Av-2-11.396 	22.07.83: nPrtifico e dou fe, a requerimento verbal de -- 
parte interessada; ilnstruldo com Certidão fornecida pela Prefeitura Munici 
pai .desta cidade, datada de 07 de julho de 1823, arquivada em Ortário;due 
Walabonso Resende Nogueira e outros, efetuou o desmembramento de.  uma área= 
de 10.000,00m2 ficando 1.000,00m2 para área ver%de, situada .à, Rua Proje 
tada G, com flua Existente, no Bairro Indirstriag Juscelino Kubitschels, fi—
cando assim es medidas e confrontações em 10 lotes divididos:/£OTE ZIFren-
te para Rua existente, 18,00m.; lado direito com lote 2, 50,03m:;.fundos - 
com Joaquim Pinto Tavares, 18,00m.; lado esquerdo-com Rua Projetada G 	/ 
50,00m.; perfazendo um total de 900,00m2.( LOTE 2:„Frente para Rua Existem 
te, 18,30m.; lado direito com lote 3, 50,00m.; fugdos com Joaquim Pinto Ta 
vares, 18,00m.; lado esquerdo com lote 1, 50,00m.; perfazendo um total de 
900,00m2.; LOTE 3: Frente para Rua Existente, 18,00m.; lado direito com lo 
te 4, 561,00m.; fubdos'com 'Joaquim Pinto.Tavares, 18,03m.; leda esquerdo - 
com lote 2, 50,00m.; perfazendo um total de 900,00m2.; LOTE 4: Frente para  
Rua Existente, 18,00m.; lado cireito com lote 5, 50,03m.; fundos com Joa—
quim Pinto Tavares, 50,00m.; lado esquerdo com lote 3, 50,03m.; perfazendo 
um total de 900,00m2.; LOTE 5: Frente para Rua Ekistente, 18,00m.; lado di 
reito com lote 6, 50,00m.; fundos com Joaquim P. Tavares, 18,00m.4 lado es 
querela com lote 4, 50,00m.; perfazendo um total de 900,00m2.; LOTE 6: -Fren 
te para Rua Existente, 18,00m.; lado direito com lote 7, 501000m:7-fundos -
com Joaquim P. Tavares, 18,00m.;_ladb esquerdo com lote 5, 50,00m.; perfa-
zendo um total de 900,00m2N  LOTE 7: Frente para Rua Existente,' 18,00m.; 
indo direito com lote 8, 50,03m.;_fundes com Joaquim P. Tavares, 18,00m.;-
lado esquerdo com lote 6, 50,00m.; perfaiendoum total de 900,00m2.; LOTE- 

/"...6?\: Frente para Rua Existente, 18,00m.; ledi direito com lote 9, 50,00m.; 
--fugdos com Joaquim P. Tavares, 18,00m...s  lado esqeedb com lote 7, 50,00m.;- 
perfazendo um total de 900,00m.;(LITE 9,' Frente para Rua Existente, 18,00; 
lado direito com lote 10, 50,00m.";.-ft-indes com Joaquim P. Tavares; 18,00m.; 

.,ladb esquerdo com lote 8, 50,00m.; perfazendo um total de 900,00m2.; LOTE 
'10: Frente peva Rua Existente, 18,00m.; lado esquerdo com lote 9, 50,00m.; --- 
lado direito com área verde, 50,00m.; fundos com Joaqu' P. T,avares,18,00m 

0011 perfazendo um total de 900,112. Dou fé. /7&46.--  I:: f ,•.• 	Aar.,0 • 2 

Alienou( lote 10- divisão) vide nitrio.}.11.a 12.010, livro 2, Varg. 
26.08.83. Dou fé. .1.4z42- 

Alienou (lotes 02 e O . Wide matr1c. 12.011 e 12.009, 12 2. Varg.26.08.83. 

9-2Àk 

Data da Emissão: 29/07/2025 10-03:23 
Rua Guilherme Francisco Zanatelii, 145 - Santa Luíza - Varginha MG CEP 37026-653 WWW.RIVARGINHA.COM.BR  atendimento@nvargin-.a :::-..,-.n• 
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Certifico que a presente reprodução corresponde ao inteiro teor da matrícula atualizada de n° 3.386 que 

se acha arquivada nesta serventia. Dou fé. Protocolo N 2  257.714. CNM 59782.2.0003386-42. 

CERTIFICO que constitui condição necessária para o registro de ESCRITURA PÚBLICA, inclusive daquelas 

lavradas em OUTROS ESTADOS da Federação, o PRÉVIO RECOLHIMENTO DAS TAXAS destinadas ao 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocaci. Geral do Estado de Minas Gerais, bem como 

sua referência na escritura pública correspondente (art. 5-' da Lei 15.424/04 MG). 

Varginha, 29 de julho de 2025 O Oficial 

...'41M 	1e3UEIREDL 

ESCREYENTI SUBSTMITA 
PODER JUDICIÁRIO - TIMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Reg:stro de Imóveis de Varginha-MG 

SELO DE CONSULTA: JCV51886 

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 3254113454018589 

C..-ar:..daze de ato prz,t cadds. 1 

ato sj praticado(s) por 

Wellington Luiz Viana Junior 

Oficial 

Emol.: R$26,97 Recompe: R$ 2,03 TFf: RS10,25 155: R$0,54 

Total R$39,79 

Consulte a validade deste Selo ro site rittps://selos.tjmg.jus.br  

Data da Emissão: 29/07/2025 10:03:23 

Rua Guilherme Francisco Zanatetli, 145 - Santa Luiza - Varginha MG CEP 37026-653 WWW.RIVARGINHA.COM.BR  atendirnento@rivarginha.com.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGLNRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

 	Rua: Júlio Paulo Marcellini, 50 - Vila Paiva - 37180-050 

IR 

(35) 3690-4004 

De: SEPLA - Gabinete do Secretário 
Para: PGM — Procuradoria Geral do Município 

Processo: 2587/2025 

Data: 20/10/2025 

Senhor Procurador-Geral, 

Encaminho, para análise e providências que entender cabíveis, minuta de 
Projeto de Lei Ordinária que autoriza o Município de Varginha a doar imóvel de 
sua propriedade ao Centro de Referência em Pesquisas, Projetos de Intervenção e 
Tratamento para Crianças, Adolescentes e Adultos em Situação de Sofrimento 
Psíquico Severo e Persistente — CONVIVER, associação privada, sem fins 
lucrativos. 

A proposta tem por finalidade viabilizar a construção da sede própria da 
entidade. reconhecida pelo relevante trabalho social que desenvolve no 
atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade psíquica. 

Solicito, assim, a apreciação jurídica da minuta e, sendo o caso, a 
formalização da versão final do Projeto de Lei, para posterior encaminhamento à 
Secretaria Municipal de Administração, a fim de promover os trâmites 
necessários à formalização e envio ao Poder Legislativo. 

Certos da habitual atenção e colaboração dessa Procuradoria, renovo meus 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

• 

-de-Lima Junior 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

Rua: Júlio Paulo Marcellini, 50 - Vila Paiva - 37180-050 
(35) 3690-4004 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 	/2025 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A DOAR 
IMÓVEL AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
PESQUISAS, PROJETOS DE INTERVENÇÃO E 
TRATAMENTO 	PARA 	CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E ADULTOS EM SITUAÇÃO DE 
SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVERO E 
PERSISTENTE - CONVIVER. 

O povo do Município de Varginha, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica o Município de Varginha autorizado a 
doar ao Centro De Referência Em Pesquisas, Projetos De Intervenção E Tratamento Para Crianças, 
Adolescentes E Adultos Em Situação De Sofrimento Psíquico Severo E Persistente - CONVIVER, 
associação privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 19.439.965/0001-03, área de 
imóvel de 1.000,00 m2  (mil metros quadrados), com Inscrição Cadastral Municipal n° 
20.041.0260.000, localizado na Rua Leonina Natalia Gomes, bairro Eldorado, neste Município, para 
fins de construção de sede própria. 

Parágrafo único. A área do imóvel a ser doado foi 
avaliada em R$ 487.191,36 (quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e noventa e um reais e trinta e 
seis centavos), conforme laudo de avaliação, colacionado aos autos do Processo Administrativo n° 
2587/2025. 

Art. 2°. Fica estabelecido o prazo de até 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação da presente Lei, para a lavratura da respectiva escritura 
pública de doação, e o prazo de até 30 (trinta) dias, após a lavratura, para o registro da referida 
escritura junto ao Serviço Registrai Imobiliário, sendo tais procedimentos de responsabilidade e 
ônus da donatária. 

Art. 3°. O imóvel ora doado reverterá, sem ônus de 
espécie alguma, ao patrimônio do Município, inclusive as benfeitorias e edificações nele existentes, 
se dentro do prazo de 02 (dois) anos, contados da data de lavratura da Escritura Pública de Doação, 



a donatária não iniciar a construção de suas instalações. 

Art. 4°. Concluídas as obras dentro do prazo 
estipulado no art. 2° desta Lei, e estando a Associação desempenhando efetivamente as atividades 
inerentes ao seu objeto, poderá ocorrer, mediante requerimento da donatária, observados os 
procedimentos legais cabíveis à espécie, autorização expressa do Chefe do Poder Executivo para a 
retirada dos encargos incidentes sobre o bem doado, em razão da presente doação. 

Parágrafo único. Os custos para a lavratura da 
Escritura Pública de retirada da cláusula de reversão (encargos) correrão por conta da Associação 
donatária. 

Art. 5°. A doação objeto desta Lei é dispensada de 
licitação, com fulcro no art. 17, § 4° da Lei n° 8.666/1993, já que, destinada à entidade sem fins 
lucrativos, para o desenvolvimento de projetos sociais e culturais relacionados à prática da capoeira 
e de culturas correlatas, que agregam, em demasiado e positivamente, à coletividade, 
opornmizando a prática esportiva e, consequentemente, a preservação e valorização da cultura, o 
que justifica o interesse público. 

Art. 6°. Fica desafetado da categoria de bem público 
de uso especial, passando a integrar o patrimônio dominical do Município de Varginha, o imóvel 
descrito no art. 1° desta Lei. 

Art. 7°. A presente Lei deverá ser transcrita, em sua 
integralidade, na respectiva Escritura Pública de Doação. 

Art. 8°. Os prazos estabelecidos na presente Lei 
poderão ser prorrogados por ato do Chefe do Poder Executivo desde que ocorram fatos 
supervenientes que o justifiquem. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mando, portanto, a todos as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

Prefeitura do Município de Varginha, 	de 
	 de 2025; XXX° da Emancipação Político — Administrativo do Município. 



Prefeito Municipal 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

Procuradoria-Geral do Município 
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TABELA DE ROTERC.; 
PrIR.,.1,7TRICC - MAT 28 52.1 

PE I PARA DISTANCIA ÃNG INTERNO 

20.00 96°22'48" 2 

50.00 83°33'41" 2 3 

20.00 96°36'25" 3 

ARFA. 1.000.00 mz 

MATRÍCULA Ng: 37.156 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SEPLA - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
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MEMORIAL 	DESCRITIVO 

 

1. Área Verde, matrícula n°: 88.501. 
2. Localização: Avenida Leonina Natália Gomes, n°: 192, bairro Eldorado, 

Varginha — MG. 
3. Proprietário: Município de Varginha — MG. 
4. Área: 1.000,00 m2. 
5. Descrição: 

O ponto de partida 1 foi materializado no bordo da Avenida Leonina Natália Gomes. na 
divisa com o imóvel Gleba F, conforme representado em planta anexa. 

Do vértice 1 segue por 20,00 m, no ângulo interno de 96°22'48", pelo bordo da Avenida 
Leonina Natália Gomes, até o vértice 2: 

Do vértice 2 vire a esquerda e segue por 50,00 m, no ângulo interno de 83°33'41", 
confrontando com o lote 10, até o vértice 3; 

Do vértice 3 vire a esquerda e segue por 20,00 m, no ângulo interno de 
96°36'25",confrontando com o imóvel matrícula 37.156, até o vértice 4; 

Do vértice 4 vire a esquerda e segue 50,00 m, no ângulo interno de 
83°27'07",confrontando com o imóvel Gleba F, até o vértice 1, (início da descrição), fechando 
assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 1.000,00 m2. 

6. Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Varginha, 16 de outubro de 2025. 

cipaS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
).AEDO DE AVALIAÇÃO  

A Comissão Especial de Avaliação da Prefeitura do Município de Varginha. instituída pela Portaria 
N°12.971/2016. avalia a área abaixo descrita tendo como referência a Planta Genérica de Valores Lei 
N'5.945 de 23/12/2014. 

LOCALIZAÇÃO : 	 Avenida Leonina Natalia Gomes. 192 — Bairro: Eldorado — Varginha — MG 

PROPRIETÁRIO : 	 Município de Varginha 

AREA DO TERRENO: 	1.000,00 in=  

VALOR DO TERRENO - NI' : R$ 487.19 

LOR TOTAL : 	 R$ 487.191.36 

Portanto. rica o terreno do imóvel avaliado por R$ 487.191.36 (Quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e 
noventa e um reais e trinta e seis centavos) 

Varginha. 14 de outubro de 2025 

RON~S--ttE LIMA JUNIOR 
. 	 Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

e -\ ..\- 	 
•,_C• • ' 

WADSON SILVA àMAIi---e0 
Secretário Municipal de Fazenda 

CARLOS HONÓRIO-OTTONI JÚNIOR 
Secretário Municipal de Governo 

/ 
L 

WILLIAM GREGÓRIO GR. NDE 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Processo: 2587/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 

Ano : 2025 Situação Ativo Cadastro Imobiliário :44520 

20.041.0260.000 Insc. Imob. 

Insc. Imob. Anterior 

Informações do Imóvel 
Cadastro 	:44520 

Matricula 	: 88501 

Complemento: area verde Logradouro 	: Avenida LEONINA NATALIA GOMES, n°  00192 

Endereço de Correspondência do Imóvel: 

Endereço do Imóvel : 

Logradouro 

Bairro 

•adra 

Cidade 

Rua JULIO PAULO MARCELINI, n° 50 

: Vila Paiva 

Varginha 

Complemento 

Condominio 

Bloco 

Apartamento 

CEP 37018-050 

Proprietário: 

Bairro 

Quadra 

Lote 
-ull 

: ELDORADO 

: 00 

: ÁREA VERDE 

CEP 	 : 37062-424 

Condomínio 

Bloco 

Apartamento 

Garagem 

Sala 

Espelho de Cadastro Imobiliário 

Nome 
	

MUNICIPIO DE VARGINHA 

CPF/CNPJ 
	

18.240.119/0001-05 

C!'clacietUF 
	

: Varginha - MG 
	

Bairro 
	

JARDIM CORCETTI 

Loaraciouro_  - Moacir Flisei 15_CEP '37036-645 

iruzirmaçoes urtICIJI0 Ir IU 
• _____ _ 

Inscrição Cadastrai 

20.041.0260.000 
Terreno Edificação Dependèncias Cálculo do Imposto 

Tipo de Imposto 

TERRITORIAL 

Área (M2) 

1.000.00 

Valor (M2) 

422,066 

Área (M2) 

0,00 

Ares (M2) 

O 

V. Imóvel 

487.191.36 
Isenção 
TOTAL 

Fração ideal 

1,0000 

Fator Área 

C 57D;, 

Valor (A/2) 

0.0c 

Valor (M2) 

0.00 

Aliquota 

1.5000 
Codigo 

44520 

Fator Profundidade 

1,0000 

Fator Testada 

1,1900 

Fator Conservação 

0,0000 

Fator Conservação 

0,0000 

Valor do ImpostD 

7.307,87 
Testada Principal 

20,00 
Valor Terreno 

487.191,36 

Valor Edificação 

0,00 

Valor Depenriencla 

0,00 
Valor do imposto com Desconto 

5.759,78 
valor desconto de IPTU 

informações Prediais 
Area Construiria 

Utü izacão: 

Testada Limpeza: 

Vir. M' Construção: 

0.00 

0,00 

0,00 

Área Dependencia: 0.00 

Conservação: 	O 

Número Pavimentos: 0.00 

Vir. Venal! Construção: 0.00 

Area Total: 	J.00 

Informações Territoriais 
Situação Terreno: VAGO Iluminação Pública: DESONERADO Imóvel Tombado Lei 

Categoria MUNICIPAL Fração Ideal: 0,00 2898/1997: 

Muro: NAO Fator Conservação: 0.00 Lote Caucionado: 
Passeia: NAO 2oneamento: Lote cont Aceite: 

Ocupação' Isenção IPTU TOTAL Vir Venal Excesso: 	00,00 

Posição: MEIO QUADRA Alíquota Progressiva: Alteração Uso Provisório: 

Testada Principal: 20.00 Redução COMIC %: o Área não Edificante: 

Testada 2: 0,00 Redução Especial Lei 0.00 Vir Venal 'movei: 	487191.36 

Testada 3' 0.00 5945/201a %: Característica Institucional: USO COMUM 
Testada 4: 0.00 Imóvel com Concessão Utilização Institucional: ÁREA 

Área do Terreno: 1.000,00 de Direito de Uso: Passeio Ecológico: 

Vir. Pé' Terreno: 422,066 

Valor Venal 
487.191.36 

do Terreno: 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE VARGINHA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
OFICIAL - WELUNGTON LUIZ VIANA jUNIOR 

LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS 	CNM 059782.2.0088501-98 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	
Vatrioula  Ficha  

COMARCA DE VARGINHA 	88.501 j  01F  

Matrícula n° 88.501 - Data: 30/09/2025 
Imóvel: Terreno, sitiado em Varginha, no Bairro Industriai Juscelino Kubistschek, com área de 
1.000,00m2, e as seguintes medidas e confrontações: 20,00m de frente para Rua Existente: 
20,00m de fundos confrontando com Joaquim Pinto Tavares; 50,00m do lado direito 
confrontando com João Coelho Tavares e 50,00m do lado esquerdo confrontando com o lote 10. 
Proprietário: MUNICIPIO DE VARGINHA, inscrito no CNP' sob o n° 18.240.119/0001-05, 

• com sede na Rua Júlio Paulo Marcelini, n° 50, bairro Vila Paiva, VarginhalMG (100%). 
Registro anterior: Matricula o° 11  u&A desta Serventia. Exao14,361,67RissivibR54.64 TET--RS20.85 LSSON-PSi ,23 

~188.39 Cós:14401 11V95r516 66O2233662579942 7riha1çía: 

AV-1-88.501: Protocolo n° 254.202, em 18/09/2025. AFETAÇÃO: Procedo a presente 
averbação, para constar que c imóvel objeto da presente matricula está afetado como ÁREA 
VERDE do domínio público do Município, sendo vedado o registro de qualquer titulo de 
alienação ou on.eração da presente matricula, sem prévia averbação da respectiva desafetação. 
Data da averbação: 30109/2025, O Oficial. Dou fé. Etrio RS 24,52 Recivil.iRS 1,35 TFJ..45 g,28 IS5QN-R5 G.49 
vnj.g.$ 35.N.  Coei Azo(s): 4159 ci) .i2v9ssl 6667333502579542 Tributação. 1 

Data oa Emissão.  01i10/ 207S /6:4355 
Guiiherme i ranosco 2anatelli, 145 - Santa Lu - varginha MG CEF 37026-653 www.RIVARG;N r1A.COM. BR a wnewnentoe rivargmha.corn.hr  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DATA: 11/11/2025 

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

ASSUNTO: ARQUIVO DE PROJETO DE LEI 

PROCESSO: 2.587/2025 

Senhor Secretário, 

Encaminha-se, em anexo, arquivo de Projeto de Lei que, "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

VARGINHA A DOAR IMÓVEL AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM PESQUISAS DE 

INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLECENTES EM SITUAÇÃO DE 

SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVERO E PERSISTENTE - CONVIVER", para as providências de 

estilo. 

/Atenciosamente. 

E 	ND MÁRCELO DOS SANTOS 

curador-Geral do Município 

OAB/MG 93.150 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vika Paiva -Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Tal: (35) 3690-1470 - pgm@varginha.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

PROJETO DE LEI N° XX, DE XX DE XXX DE 2025. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A DOAR 

IMÓVEL AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM PESQUISAS 

DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS E 

ADOLECENTES EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO 

PSÍQUICO SEVERO E PERSISTENTE - CONVIVER. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei, 

Art. 1° Fica o Município de Varginha autorizado a doar ao 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM PESQUISAS DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA 

CRIANÇAS E ADOLECENTES EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVERO E 

PERSISTENTE - CONVIVER, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob o n° 19.439.965/0001-03, com sede na Rua Santo Massa, n° 160, Bairro 

Eldorado, Varginha/MG, área de imóvel de 1.000 m2  (hum mil, metros quadrados), 

localizado na Avenida Leonina Natália Gomes, n° 192, Eldorado, CEP n° 37062-424, nesta 

Cidade, para fins de construção de uma sede própria para c desenvolvimento de suas 

atividades. 

§ 1° A área do imóvel a ser doada possui Inscrição 

Cadastral Municipal n°220.041.0260.000 e está matriculada sob o n° 88.501, junto ao 

Cartório ce Registro de imóveis da Comarca do Município de Varginha. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50. Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 — e-mail: pgrn@varginha.rng.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

?f,M 

§ 2° O imóvel previsto no caput foi avaliado em 

R$487.191,36 (quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e noventa e um reais e trinta e 

seis centavos), conforme Laudo de avaliação colacionado aos autos do Processo 

Administrativo n° 2.587/2025. 

Art. 2° Para fins da doação prevista nesta Lei, a Entidade 

beneficiária deverá apresentar Certidão Negativa de Débitos atualizada, a fim de 

demonstrar a inexistência de quaisquer pendências junto ao Município, o que será 

devidamente analisado, e atestado, pela Secretaria Municipal de Controle Interno — SECON. 

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de até 60 (sessenta) 

dias;  a contar da publicação da presente Lei, para a lavratura da respectiva escritura pública 

de doação, e o prazo de até 30 (trinta) dias, após a lavratura, para o registro da referida 

escritura junto ao Serviço Registrai Imobiliário, sendo tais procedimentos e os custos deles 

decorrentes de responsabilidade e ônus da donatária. 

Art. 4° O imóvel ora doado reverterá, sem ônus de 

espécie alguma, ao patrimônio do Município, inclusive as benfeitorias e edificações nele 

existentes, se dentro do prazo de 02 (dois) anos, contados da data de lavratura da Escritura 

Pública de Doação, a donatária não iniciar a construção da sede. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido na presente Lei 

poderá ser prorrogado por mais 02 (dois) anos por ato do Chefe do Poder Executivo, 

desde que ocorram fatos supervenientes que o justifiquem. 

Rua júl;u Paulo Marcellini, rc 50, Vila Paiva — Varginha - M G / CEP 37.018-050 

Tei: (35) 3690-1470 — e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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Art. 5° Concluídas as obras no prazo estabelecido no art. 

4° desta Lei, a Entidade deverá manter, de forma contínua e efetiva, o desempenho das 

atividades vinculadas ao seu objeto social, bem como a instalação e funcionamento de sua 

sede neste Município, sob pena de reversão da doação, abrangendo todas as benfeitorias e 

edificações existentes no imóvel, sem direito a qualquer indenização à donatária. 

Art. 6° A doação objeto desta Lei é dispensada de 

licitação, com fulcro no art. 76, § 60  da Lei n° 14.133/2021, já que, sem fins lucrativos, 

destinada à prestação de serviços na área social, com a finalidade de promover o 

acolhimento e tratamento de crianças, adolescentes e adultos portadores de sofrimento 

psíquico severo e persistente, além daqueles indivíduos que, por sua condição psíquica, 

estão impossibilitados de manter ou estabelecer laços sociais. 

Art. 7° Para cumprimento das disposições constantes 

desta Lei, fica desafetada do caráter de inalienabilidade inerente ao bem público a área 

descrita no artigo 1°. 

Art. 8° A presente Lei deverá ser transcrita, em sua 

ntegralidade, na respectiva Escritura Pública de Doação. 

Art. 9° Os prazos estabelecidos na presente Lei poderão 

ser prorrogados por ato do Chefe do Poder Executivo, desde que ocorram fatos 

supervenientes que o justifiquem. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n' 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Tel: (35) 3690-1470 — e-mail: pgm@varginha.rno.govbr  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Mando, 	portanto, 	a 	todas 	as 

autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a 

façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura do Município de Varginha, 	de 	 

2025. 

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

Rua Alie Paulo Marceilini, n° 50, Vila Paiva — Varginha M.G / CEP 37.018-050 

Tet: (35) 3690-1470 -- 	pgrn@varginha.mg.gov.lor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

MENSAGEM 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA, 

EXCELENTÍSSIMOS SRS. VEREADORES, 

Com nossas cordiais saudações, submetemos à consideração dessa egrégia Casa Legislativa, 

para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos legais e 

regimentais que disciplinam o processo legislativo, Projeto de Lei que "AUTORIZA O 

MUNICÍPIO DE VARGINHA A DOAR IMÓVEL AO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

PESQUISAS DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLECENTES EM 

SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVERO E PERS1STÊNTE - CONVIVER". 

A presente iniciativa tem por finalidade a construção da sede própria da Instituição, visando 

aprimorar os serviços prestados e ampliar o alcance das ações sociais voltadas ao 

atendimento de crianças, adolescentes e adultos, abrangendo a promoção de vínculos 

sociais, bem como o acolhimento e o tratamento de pessoas com sofrimento psíquico 

severo e persistente, bem como pessoas com transtorno do espectro autista e psicose, além 

daqueles que, em razão de sua condição, apresentem incapacidade de manter ou 

estabelecer relações sociais. 

Trata-se, portanto, de medida que se harmoniza com o que estabelece a Constituição 

Federal e o art. 2°, inciso III, da Lei Orgânica do Município, que consagram o dever do Poder 

Público de promover o bem-estar coletivo por meio de políticas públicas eficientes. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

(35 3690-1470 — e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  
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O imóvel objeto da doação possui área de 1.000,00 m2  (hum mil metros quadrados) ,  

situado na Avenida Leonina Natália Gomes, Ff 192, Eldorado, CEP 37062-424, 

Varginha/MG, com inscrição Cadastral Municipal n° 20.041.0260.000 e matrícula n° 

88.501 junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, estando avaliado em 

R$487.191,36 (quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e noventa e um reais e trinta e 

seis centavos), conforme Laudo de Avaliação constante dos autos do Processo 

Administrativo n° 2.587/2025. 

O bem será destinado à implantação da sede própria do CONVIVER  no Município, visando 

à construção da Clínica de acolhimento, escuta e tratamento de portadores do espectro 

autista, psicóticos e neuróticos graves e seus familiares. 

Ficará, portanto, por meio da Lei aqui pretendida, autorizada a doação da área em espeque 

ao CENTRO DE REFERÊNCIA EM PESQUISAS DE INTERVENÇÃO E TRATAMENTO PARA 

CRIANÇAS E ADOLECENTES EM SITUAÇÃO DE SOFRIMENTO PSÍQUICO SEVERO E 

PERSISTENTE - CONVIVER, sob o fundamento no artigo 76, § 6° da Lei Federal n° 

14.133/2021, estando dispensada, assim, a realização de procedimento licitatorio. 

À propósito, veja-se referido dispositivo: 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado será precedida de avaliação e obedecerá 

às seguintes normas: 

§ 60  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 

obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, 

sob per.a de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público 

devidamente justificado.  (Grifamos e sublinhamos) 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 — e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  
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Depreende-se da leitura do dispositivo transcrito alhures, que a dispensa da licitação em 

doação de imóvel deverá ser precedida de interesse público envolvido, o que no caso em 

tela restou devidamente justificado, conforme se verifica alhures, bem como que houve 

avaliação do bem, a qual, inclusive, consta dos autos do Processo Administrativo n° 

2.587/2025. 

Nesse sentido, salienta-se que a construção de nova sede própria na Municipalidade é 

fundamental para expandir e aprimorar os serviços socioassistenciais já prestados. Desse 

modo, a presente medida reveste-se de evidente interesse público e social,  justificando-se 

plenamente a doação °a proposta. 

Convictos do atendimento do Legislativo e da impessoalidade de cada uma de Vossas 

Exceiências, aguardo na certeza da aprovação do presente projeto. 

Com protestos de elevada estima e distinta consideração, subscrevemos à essa Casa 

Legislativa. 

Atenciosamente, 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Júlio Paulo Marceiiini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.G / CEP 37.018-050 

Te': (35) 3590-1470 — e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  
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Certifico que a presente reprodução corresponde ao inteiro teor da matrícula atualizada de n2  88.501 
se acha arquivada nesta serventia. Dou fé. Protocolo N2  254.202. CNM 059782.2.0088501-98. 

CERT!FK-.0 que constitui condição necessária pa'a o registro de ESCRITURA PÚBLICA, inclusive daquelas 

lavradas em OUTROS ESTADOS da Federação, a PRÉVIO RECOLi-i11v1ENTO DAS TAXAS destinadas ao 

Tribunal de Justiça de Miras Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Gerai do Estado de Minas Gerais, bem como 

sua referência na escritura pública correspondente (art. 5-ida Lei 15.424/04 MG). 

Varginha, 01 de outubro de 2025. O Oficial 

4itc 
SU8STPAP.i 

PODER IUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Registro de Imóveis de Varginha-MG 

SELO DE CONSULTA: JIW0301S 

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 6258622649663354 

Quant§daae de ato praUcaacs 1 
Ato araticada(s) par.  
Oaiany de Figueiredo 

Escrevente 
Emol.: RS26.97 Recempe: RS 2,03 TFi: RS10.2S 155 RS0L54 

Total R$39,79 
C Dnusite a vaNaaáe deste Selo no sito httpl://sellos.tjrry.jusJor 

aa da Err,,.ão: 021.312C25 16:a3:5, 
Francisca Zanate11:, 145 - Santa Lu za - Vargir.ha fi:IG CEP 37026-653 WWW.RIVARG;NNA.COM.BR  atend!mento@nvargrrha com or 


